
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2026

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 672/SEMSAU/2026

	RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO

	Início do cadastro das propostas: 29/06/2026 às 08:00 horas

Encerramento do prazo do cadastro das propostas: 13/07/2026 às 8:30 horas 

Abertura da sessão para disputa de lançe:
13/07/2026 às 09h (horários de Brasília), no sítio: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


	Limite para solicitação de esclarecimentos e impugnação:
Até 3 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

	OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação continuada de serviços de engenharia clínica, compreendendo a gestão tecnológica, manutenção preventiva, preditiva e corretiva, calibração, qualificação térmica, testes de segurança elétrica, controle de qualidade, elaboração de planos de manutenção, emissão de relatórios técnicos e demais atividades necessárias à conservação, segurança e funcionamento dos equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais da rede municipal de saúde, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva, mediante prévia aprovação da fiscalização contratual.


	[bookmark: _Hlk233361715]VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 581.073,60 (quinhentos e oitenta e um mil, setenta e três reais e sessenta centavos).


	FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
	
VISITA TÉCNICA
	
MINUTA DE CONTRATO

	NÃO
	NÃO
	SIM

	TIPO DA LICITAÇÃO
	MODO DE DISPUTA
	INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES

	MENOR PREÇO POR
LOTE
	ABERTO
	R$ 0,10

	Os documentos de habilitação são os constantes anexo II do edital.

	LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A ME/EPP?
	RESERVA DE COTA PARA A ME/EPP?
	PRIORIDADE PARA A ME/EPP LOCAL OU REGIONAL?
	
EXIGE AMOSTRA?

	NÃO
	NÃO
	NÃO
	NÃO

	Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 02 (duas) horas após convocação do pregoeiro

	[bookmark: _Hlk201570693]Telefone para contato: 69 3481-1400 – 69 99308-0534
	E-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br





MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2026
Processo Nº: 672/SEMSAU/2026


INFORMAÇÕES PRELIMINARES
Data da Abertura: 13/07/2026

Horário para Início da Sessão: 09h (Brasília-DF) 
Local: No endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D’OESTE - RO, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, designado(a) pelo DECRETO Nº 6943, DE 23 DE JANEIRO DE 2026, com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800 - Centro, na cidade de Espigão do Oeste Estado de Rondônia torna público que, devidamente autorizada pelo Prefeito Municipal, na forma do disposto nos processo administrativo n.º 672/SEMSAU/2026, que no dia, hora e local indicados no presente edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO julgado pelo valor do LOTE, realizado por meio da internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br	

Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira responsabilidade do setor/autarquia que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro ou à Comissão com relação aos mesmos. Salientamos ainda, que à Coordenadoria de Compras Públicas cabe tão somente a instrução e condução do procedimento licitatório e o encaminhamento para análise legal do presente pleito, para parecer prévio de licitação tanto para análise final do certame, sendo de inteira responsabilidade do setor demandante a veracidade das informações constantes nos autos

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS
· Endereço: Rua Rio Grande do Sul, n° 2800, Centro – Espigão d’ Oeste - RO
· E-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br 
· Fone: (chatbot) 69 3481-1400, (WhatsApp) 69 99308-0534
[bookmark: _Hlk201559224]Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas gratuitamente nos sites: www.espigaodooeste.ro.gov.br	> Portal de Transparência >Licitações/compras diretas  (https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/) e www.portaldecompraspublicas.com.br, Diário dos Municípios https://dom.ro.gov.br/ e Portal Nacional de Licitações Públicas – PNCP.

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES	

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

1.2 [bookmark: _Hlk201559259]Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital e seus anexos.

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Espigão d’Oeste Rondônia.
1.4 Todos os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília – DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário.
2. DISPOSIÇÕES LEGAIS	               

2.1 O certame será regido pelo Decreto Municipal 5.306/2022, subsidiariamente pela Lei nº 14.133, de 2021, com aplicação subsidiária do Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023, e ainda pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078 de 11/09/90), Lei Complementar 123/2006 e 147/2014 e suas auerações e do disposto no presente edital.




3. DO OBJETO	

3.1 [bookmark: _Hlk233361688]O objeto da presente licitação é A contratação de empresa especializada para prestação continuada de serviços de engenharia clínica, compreendendo a gestão tecnológica, manutenção preventiva, preditiva e corretiva, calibração, qualificação térmica, testes de segurança elétrica, controle de qualidade, elaboração de planos de manutenção, emissão de relatórios técnicos e demais atividades necessárias à conservação, segurança e funcionamento dos equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais da rede municipal de saúde, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva, mediante prévia aprovação da fiscalização contratual, conforme quantidades, condições	 e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos do edital. 

3.2 As quantidades constam mencionadas no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I) bem como as condições e exigências de acordo com as justificativas realizadas pela secretaria solicitante.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES	

4.1 A participação nos itens se dará em conformidade com a legislação vigente, a saber:
4.2 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/	

4.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Portal de Compras Publicas.

4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos disponíveis na plataforma de execução: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 	
b) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços.

4.3 A PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com aPrefeitura Municipal de Espigão do Oeste.
4.4 A ME, EPP, MEI ou EIRELI, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate (art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06).

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e demais cominações legais.
4.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.

4.7 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.



4.8 Não poderão participar desta licitação ou da execução do contrato, conforme Art. 14 da Lei 14.133/2021:
I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

i. O impedimento de licitar ou contratar será considerado no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção(conforme § 4º do Art. 156 da Lei 14.133/2021).

IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.9 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.
4.10 Serão aceitas somente cópias legíveis.

4.11 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.
4.12 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

4.13 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços.

4.14 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

4.15 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.16 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal 3696/2016 deverão atender às regras de identificação, atos e 


4.17 manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.
5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO	

5.1 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos e as informações adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das propostas, referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS ou ainda quando for a situação em casos exepcionais e não for possível inserir no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS poderá ser ecaminhado via e-mail pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone WhatsApp (69) 99308-0534, ou ainda, protocolar o original junto a Coordenadoria de Compras Publicas, situada na R. Rio Grande do Sul, 2800 – Bairro: Centro – em Espigão d’Oeste/RO – CEP: 76974-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00h às 12:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório.

5.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.2 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, disponibilizados publicamente a todos os interessados no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DESTE MUNICÍPIO.

5.3 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de Impugnação deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS poderá ser ecaminhado via e-mail pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone WhatsApp (69) 99308-0534, ou ainda, protocolar o original junto a Coordenadoria de Compras Publicas, situada na R. Rio Grande do Sul, 2800 – Bairro: Centro – em Espigão d’Oeste/RO – CEP: 76974-000,de segunda- feira a sexta-feira,no horário das 08:00h às 12:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório.
5.3.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
5.3.2 A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação) e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

5.3.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.
6. DO CREDENCIAMENTO	

6.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br	
6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.



6.3 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 4.2.2.

6.4 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, ou canceladas por solicitação do licitante.
6.5 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata.

6.6 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 3003-5455, 0800 730 5455, (61) 3120-3700 (61) 3142-4887  ou pelo e-mail comprador@portaldecompraspublicas.com.br 

6.7 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.8 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Espigão d’ Oeste - RO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.9 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

6.10 Para que possam participar do presente pregão (Como ME-EPP-MEI), bem como gozar dos demais benefícios previstos nos capítulos V, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, é necessário que a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) ou ainda o microempreendedor individual (MEI), no campo próprio trazido pelo sistema, manifestem cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal.

6.11 A concessão dos benefícios destinados à ME/EPP fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (...), devendo o licitante declarar em caso de extrapolação. (§ 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021).
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO	

7.1 O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital.

7.1.1 Quando do julgamento por Item, o licitante poderá cotar apenas os itens de seu interesse.
7.1.2 Quando do julgamento por Lote, o licitante deverá cotar todos os itens do lote desejado, sob pena de invalidação da proposta sobre aquele lote.
7.1.3 Quando do julgamento Global, o licitante deverá cotar todos os itens licitados, sob pena de invalidação da proposta.
8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO	

8.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.




8.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

I. Valor unitário e total dos itens;
II. Marca;
III. Fabricante;
IV. Descrição detalhada do objeto, indicando, além das especificações técnicas, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente (quando for o caso);
8.3 A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão pública.

8.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis.
8.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

8.6 A falsidade da declaração de que trata o 8.5 sujeitará a infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.6.1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.6.2 Considera-se comportamento inidôneo, entreoutros, a declaração falsa quanto às condições			de participação,	quanto	ao	enquadramento	como	ME/EPP	ou	o	conluio	entre osfornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase delances;

8.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de disputa e julgamento.

8.9 As propostas de preços registradas no Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

8.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
8.11 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.

8.12 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.

8.13 A regra para o presente certame é a de não possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao total previsto no edital, devendo o mesmoa obrigar-se nos limites dela.
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES	

9.1 A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, conforme descrito no preâmbulo deste edital, e em conformidade com o estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital.




9.1.1 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “CADASTRO DE PROPOSTA” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

9.2 Os lances serão realizados em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 Art. 56 inc. I e II, no modo de disputa ABERTO ou ABERTO E FECHADO, conforme definido e cadastrado no sistemadaPlataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;
9.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.

9.3.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.

9.3.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, naformado§2°doartigo59daLeiFederaln° 14.133/21.
9.4 AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO DURANTE A FASE DE LANCES, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO PREGOEIRO.

9.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme Edital.
9.6 Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS E/OU LOTES cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.6.1 Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o melhor valor ofertado, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições:
9.6.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes nos ANEXOS I e III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

9.7 A abertura e da fase de lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, sendo o Sistema Portal de Compras Publicas, responsável pelo encerramento dos prazos aleatórios, prazos adicionais e demais fases do certame, definidas conforme modo de Disputa definido no Item 10.

9.8 As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação;
9.9 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances;

9.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;
9.11 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;


9.12 Sendo efetuado lance com valor equivocado, decorrente de erro de digitação ou qualquer outro, caberá ao licitante a exclusão de seu lance em prazo hábil, sob risco de desclassificação caso não honre a oferta encaminhada.
9.13 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, ou mesmo excluir, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;
9.13.1 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote;

9.13.2 O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;
10. DO MODO DE DISPUTA	

10.1 No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO, nos termos do Decreto Federal de n° 10.024/2019.
10.2 Modo de Disputa Aberto (Inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.2.1 O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo entre eles de R$0,10 (dez centavos) menor que o valor do último lance.
§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.
§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
§ 3º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa.
10.3 Modo de Disputa Aberto e Fechado (Inciso II, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1º - Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período aleatório de até dez minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
§ 2º - Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
§ 3º - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
§ 4º - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
§ 5º - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º.





§ 6º - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º.
11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO	

11.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.1.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;
11.1.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
12. DO DESEMPATE	

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos na na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60º da Lei nº 14.133, de 2021, se não houver licitante que atenda às primeiras hipóteses.

12.1.1 Serão aplicados os mesmos critérios de desempate caso não haja envio de lances na fase competitiva, sendo a proposta inicial considerada como vinculatória caso não tenha sido retirada. (Art. 26, § 6º do Dec. 10.024/2019)

12.2 Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

12.2.1 Para os beneficiados pela Lei Complementar nº 123/2006, na modalidade de pregão, o intervalo percentual será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço;

12.3 Serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem nas mesmas hipóteses, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
12.4 Nas licitações entre não declarantes ME/EPPs ou em que após o exercício de preferência estejam configurados empate em primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar nova proposta fechada, conforme estabelecido no instrumento convocatório. (Art. 77 do Dec Municipal 9.592/2023)

§ 1º Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que haja sistema de avaliação instituído;
II - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
III - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
§ 2º Caso a regra prevista no § 1º não solucione o empate, será dada preferência:
I - empresas estabelecidas no território do Estado de RO;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;





IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
§ 3º Caso a regra prevista no § 2º deste artigo não solucione o empate, será realizado sorteio.
13. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS	

13.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

13.2 [bookmark: _Hlk201568513]Após finalização dos lances, negociações e atualizações dos preços, o Pregoeiro examinará a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor que realizou a Pesquisa e Cotação de Preços, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais;
13.2.1 O Pregoeiro não aceitará proposta final cujo preço seja superior ao estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor responsável. Vide art. 59 inciso III da lei 14.133/21.

13.2.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar para atualização do referido valor, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOR automaticamente caso a licitante permaneça inerte.
14. DA PROPOSTA DE PREÇOS	

14.1 Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Proposta de Preços, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019.
14.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual período, de forma justificada.
14.1.2 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

14.1.3 Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema Portal de Compras Publicas em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.
14.2 A proposta Final corrigida e atualizada ao último valor ofertado terá validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de sua entrega.

14.3 O preenchimento da Proposta Final deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme Anexo III - Estimativa de Custos.
14.4 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006).

14.5 A cargo da administração pública, poderá o pregoeiro(a) solicitar a reelaboração da Proposta de Preços quando a mesma apresentar erros formais e passíveis de correção.





14.6 Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital;
14.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;
14.7.1 A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado.

14.8 O pregoeiro poderá solicitar PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ENCARTES/ FOLHETOS TÉCNICOS OU LINKS OFICIAIS do objeto, objetivando avaliar a compatibilidade do item ofertado, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento das exigências ou do prazo estipulado;

14.9 Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:
14.9.1 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;
14.9.2 Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta.
14.9.3 Diante de divergências claramente resultantes de erro de digitação ou preenchimento, o pregoeiro se reserva o direito de solicitar a correção da proposta.
14.10 A critério da Administração, poderá o(a) pregoeiro(a) solicitar da empresa detentora do melhor lance, Planilha de Composição de Custos detalhada, de forma a comprovar a exequibilidade da proposta, ou ainda elucidar quaisquer divergências referente aos valores praticados.
15. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA	

15.1 A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do licitante no presente certame encontra-se no Anexo II deste edital.
15.2 A habilitação do licitante será comprovada mediante consulta da documentação especificada neste Edital.

15.3 A consulta deverá comprovar que o licitante se encontrava regular à época da abertura das propostas.
15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:
I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;
II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;

III. Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.
15.6 A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá ainda, caso haja necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou quaisquer 


outras prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as penalidades previstas em lei caso haja ateste de informações inverídicas.
15.7 Quando da previsão de subcontratação parcial, a documentação habilitatória relativa à parcela dos produtos ou serviços subcontratados, poderá ser relativo à empresa subcontratada.
16.  DA HABILITAÇÃO	                                                                                                              
16.1	Encerrada a análise das Propostas Comerciais, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação elencada no Anexo II do presente edital, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019.

16.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual período, de forma justificada.
16.1.2 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

16.2 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006).
16.3 Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, conforme disposto no Art. 43 do Decreto Federal 10.024/2019, inclusive quando a legislação ou o edital exijam apresentação de planilha de composição de preços.

16.4 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação.
16.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente INABILITADO.

16.6 A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro via online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da convocação.

16.7 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias para as demais.
16.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
16.9 Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP e que não incorram nas hipóteses de desenquadramento, a possibilidade de regularização da documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na forma prevista pelo art. 43 da Lei Complementar nº 123/06.
16.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

16.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 



que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

16.10.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de Empenho, assinatura do contrato ou revogar a licitação.
16.11 A Administração se reserva no direito de diligenciar, a qualquer momento, no sentido de verificar a validade e a autenticidade de qualquer certidão apresentada. Havendo divergências, será considerada válida pela Administração a certidão obtida com data mais recente.

16.12 Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos documentos apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências editalícias, poderá ser solicitada a exibição de documentos complementares como: termo de contrato, atas de registro de preços, notas de empenho, notas fiscais ou outros considerados pertinentes.
16.13 Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco objetivo, o pregoeiro poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a licitante atua em ramo pertinente ao objeto da presente licitação.

16.14 Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.

16.15  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, consistente na apresentação de 01 (um) ou mais, atestados ou declarações de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove (m) o fornecimento com qualidade, conforme objeto deste pregão;

16.16 Cópia autenticada da Licença de funcionamento expedida pelo Órgão Sanitário Local (Estadual/Municipal) que comprove o licenciamento da empresa para exercer as atividades de comercialização referente ao objeto deste certame;

16.17 Cópia autenticada da Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, ou outro órgão que a antecedeu, conforme Decreto n.º 79094/77, de 05 de janeiro de 1977, que regulamenta a Lei n.º 6.360/76, em seu Artigo 2º e com base na Lei n.º 9.782/99, de 20 de janeiro de 1999; Página 16 de 42

16.18 Cópia do Certificado de Boas Práticas de Fabricação, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

16.19 Certificado de Registro dos produtos expedidos pelo Ministério da Saúde, podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União ou cópia autenticada do certificado, conforme Resolução ANVISA - RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001, identificando o número do item Correspondente;

16.20 Caso o produto esteja dispensado de Registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que o produto não esta sujeito ao regime de Vigilância Sanitária;

16.21 No caso de produto importado é também necessária à apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira. (Alteração dada pela Portaria 3.765, de 25 de outubro de 1998);

16.22 Certificado Regional de Farmácia- CRF;




16.23 Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar Certificado de Registro ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do pedido de revalidação "FP 1" e "FP 2", datado do semestre anterior ao do vencimento, na forma do art.14, §6º, do Decreto Federal nº 79.094/1977;

16.24 No caso da convocação de um segundo colocado, na fase de habilitação, os documentos habilitatórios poderão ser solicitados via fax ou email, para serem apresentadas no prazo de 01 (uma) hora após a solicitação da Pregoeira. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados no prazo de 03 (três) dias úteis, após solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico;

16.25 Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem os documentos elencados neste item;

16.26 Toda documentação apresentada com cópia extraída do Diário Oficial da União deverá ter o seu texto iluminado com caneta própria e a indicação do item correspondente;

16.27 Caso não seja habilitada a licitante classificada em primeiro lugar, será verificada a habilitação da licitante classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que se obtenha uma licitante que atenda às condições de habilitação (art. 25, § 5º do Decreto nº 5.450/2005).

16.28 Deverão ser observadas e integralmente cumpridas as demais exigências relativas à qualificação técnica previstas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

17. DOS RECURSOS	

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2 Declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer.

17.3 A falta de manifestação, imediata e motivada, da intenção de recurso quanto ao resultado do certame importará na preclusão do direito recursal, autorizando a adjudicação do objeto à licitante vencedora.

17.4 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

17.5 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceito deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis conforme previsto no § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões previstas no § 4º do art. 165 da Lei nº 14.133, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente.
17.6 Os recursos serão dirigidos à Superintendência de Licitações - SUPEL, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em até 10 (dez) dias úteis ou, nesse período, fazê-los subir, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

17.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.8 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

17.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da COORDENADORIA DE COMPRAS PUBLICAS, na Sede do Município de Espigão do Oeste - RO, no 



endereço mencionado anteriormente.
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO	

18.1 Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS/LOTES e encaminhará os autos para ADJUDICAÇÃO pela autoridade competente.
18.1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §2º)
18.1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §3º)

18.1.3 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §4º)

18.2 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.
18.3 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro e efetuada pela Autoridade Competente.

18.4 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e será realizada depois da adjudicação.

18.5 Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro.

18.6 Independente da forma de julgamento (por ITEM, por LOTE ou GLOBAL), o objeto deste Pregão será adjudicado POR LOTE ao licitante vencedor.

19. DA COMUNICAÇÃO COM O FORNECEDOR	

19.1 A convocação da licitante será feita através da emissão e encaminhamento e ordem de fornecimento ou outro termo equivalente, à Adjudicatária.

19.2 A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo contrato ou documento equivalente, para impressão, assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, a CONTRATANTE enviará as comunicações necessárias durante a vigência contratual.

19.3 O prazo para assinatura e envio será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do recebimento do e-mail, nos termos do art. 90 da lei 14.133/21.
19.4 A adjudicatária localizada na cidade de Espigão do Oeste-RO poderá facultativamente entregar na sede da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste, localizada à Rua Rio Grande do Sul, n° 2800, Bairro Centro, Espigão do Oeste - RO, no prazo acima estabelecido.

19.5 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa dos documentos por via postal, para assinatura da adjudicatária.

19.6 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos apresentados pelo contratado.



19.7 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

19.8 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.(§ 2º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021).

19.9 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
19.10 Nos termos do § 4º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021, na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item 20.8, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
19.11 A recusa da adjudicatária em assinar a ARP no prazo informado, durante a vigência da proposta, caracteriza-se como inexecução total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de penalidade nos termos deste Edital e legislação vigente.(§ 5º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021).

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	

20.1 Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes da aquisição, correrão por conta dos recursos, pela seguinte classificação orçamentária:

	020705 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AÇÃO: 10 302 0009 3070 0002 - SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FICHA: 1247

ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AÇÃO: 10 302 0009 3070 0002 - SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FICHA: 1249

ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AÇÃO: 10 302 0009 3070 0002 - SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FICHA: 1263

020703 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA

ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

EM SAÚDE
AÇÃO: 10 301 0008 3060 0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FICHA: 1219

ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
AÇÃO: 10 301 0008 3060 0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FICHA: 626

ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
AÇÃO: 10 301 0008 3060 0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FICHA: 1226


21. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS	

21.1 O contratado obriga-se a fornecer o objeto a ele adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada, independente de transcrição, prevalecendo no caso de divergência às especificações e condições presentes no Instrumento Convocatório.
21.2 Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, se pertinentes e aceitas pela administração, poderão ser acrescentadas à contratação, passando a constituir-se uma obrigação para o contratado.
21.3 A execução dos compromissos assumidos pela participação no certame, bem como os casos omissos em edital e contrato, regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do art. 92, ambos da Lei nº 14.133/2021.

21.4 Fica vedada a transferência ou cessão do contrato.

21.5 É vedada a subcontratação total do objeto deste Pregão, sendo a subcontratação parcial possível em casos excepcionais, com prévia anuência da Administração.

21.6 Constituem-se como cláusulas contratuais, a serem observadas durante a execução do objeto, as obrigações do licitante abordadas neste edital, incluídas aquelas pormenorizadamente descritas nos anexos do Instrumento Convocatório.

21.7 O Contratado fica obrigado a aceitar alterações no quantitativo previsto em edital, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sem que isso implique em alterações de preços contratados, de acordo com o estabelecido no artigo 124 da Lei 14.133/21;

21.8 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, de acordo com a Lei n. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
22. DO REAJUSTE DE PREÇOS CONTRATUAIS	


I – Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado da contratação, nos termos do art. 25, §7º, e art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
II – Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os valores poderão ser reajustados mediante requerimento da Contratada, com base na variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.
III – O reajuste observará a variação acumulada do índice no período compreendido entre a data-base do orçamento estimado e o mês anterior ao da aplicação do reajuste.
IV – O reajuste incidirá exclusivamente sobre as parcelas executadas após a aquisição do direito ao reajuste.
V – O valor reajustado vigorará por novo período de 12 (doze) meses, vedada nova atualização antes do decurso deste prazo
23.DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO	

I – Na ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração, que torne excessivamente onerosa a execução contratual, poderá ser concedida revisão contratual para restabelecimento da equação econômico-financeira originalmente pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.

II – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pela Contratada e instruído com documentação comprobatória suficiente, incluindo pesquisa de preços, memória de cálculo, notas fiscais, demonstrativos analíticos e demais documentos necessários à adequada análise administrativa.

III – A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro dependerá de análise técnica e jurídica da Administração, não possuindo caráter automático.

23 DA PUBLICAÇÃO NO PNCP

24.1  O contrato só passará a surtir efeitos (vigência e eficácia) após a assinatura pelas partes e a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). A publicação no PNCP é condição indispensável para a validade e eficácia do contrato, sendo obrigatória para garantir sua regularidade, conforme a Lei nº 14.133/2021.
24.2 A publicação deverá ocorrer dentro dos prazos e requisitos estabelecidos pela legislação vigente, sendo responsabilidade do Município garantir que a divulgação seja realizada conforme as exigências legais.
24.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste instrumento contratual no Diário Oficial dos Municípios do Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia (CINDERONDÔNIA - DOM), bem como a publicação integral no Portal da Transparência do Município e no PNCP, em respeito ao Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos.
24.4 As despesas decorrentes da publicação deste contrato correrão por conta do CONTRATANTE.

24 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

24.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência anexo l do Edital.

24.2 LOCAL DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados no Hospital Municipal e nas Unidades Básicas de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Espigão d'Oeste/RO, conforme os endereços abaixo:

Hospital Municipal Angelina Georgetti
Rua Paraná, nº 1253, Bairro Liberdade, Espigão d'Oeste/RO, CEP 76974-000.

  Unidades Básicas de Saúde - UBS:
UBS Arlindo Cristo - Rua Alagoas, nº 2666, Centro;





UBS Lionel Cassiole - Rua Chapéu de Couro, nº 1788, Bairro Vista Alegre;
Futuras instalações da UBS Lionel Cassiole - Rua Goiás, s/n, Bairro Vista Alegre;
UBS Marinha Andrade Rocha - Rua Amazonas, nº 3441, Bairro Liberdade;
UBS Materno Infantil - Sueli Rodrigues Rua São Paulo, nº 3352, Bairro Liberdade;
UBS Ângelo Moacir Perini - Avenida Piauí, s/n, Bairro Jorge Teixeira;
UBS PA 02 (Zona Rural) - Estrada PA 02, s/n, 45Km;
UBS JK (Zona Rural) - Estrada Pacarana, s/n, Escola JK, 55 Km;
UBS Pacarana (Zona Rural) - Avenida Nossa Senhora da Conceição, s/n, 85 Km;
UBS Helvécio Barbosa Lagares - Rua Cinta Larga, s/n, Bairro São José;
UBS 14 de Abril (Zona Rural) - Estrada 14 de Abril, Km 45, Zona Rural;
UBS Gebaldo do Reis - Rua Paraíba, nº 1953, Bairro Caixa D'Água;
UBS Novo Paraíso (Zona Rural) - Rua NR 03, s/n, 20 Km;
  UBS Sueli Rodrigues - Rua Amazonas, nº 3441, Bairro Liberdade.

Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 17h00min, em dias úteis, podendo ocorrer atendimentos emergenciais fora desse horário mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

25.3 Deverão ser observadas as atribuições e responsabilidades do gestor e do fiscal do contrato, bem como da comissão de recebimento de materiais e serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.306/22, que estabelece que a  relação  contratual entre fornecedor e a administração pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.

25.3.1. A gestão e fiscalização do contrato, bem como dos empenhos e das atas de registro de preços, serão realizadas por servidores públicos formalmente designados pela Secretaria demandante, por meio de portaria específica, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, competindo-lhes acompanhar e monitorar a execução contratual, controlar prazos, verificar a conformidade e a qualidade dos bens ou serviços fornecidos, proceder ao recebimento do objeto e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações pactuadas entre o fornecedor e a Administração Pública.

25.3.2. Constatadas irregularidades, descumprimento contratual, atraso injustificado no fornecimento de bens ou na prestação de serviços, ou qualquer situação que caracterize inexecução total ou parcial do contrato/Ata de Registro de Preços/Empenho, caberá ao fiscal ou gestor do contrato/comissão de recebimento de bens e serviços registrar a ocorrência nos autos, notificar formalmente o fornecedor para que apresente justificativa ou promova a regularização no prazo estabelecido, bem como comunicar a autoridade competente para a adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive a instauração de procedimento para aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
25 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO	

25.1 Em conformidade com o artigo 140, inciso II da Lei nº. 14.133/21, o objeto da presente licitação será recebido:
I. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, mediante termo de recebimento provisório pelo servidor responsável pelo recebimento, no verso da fatura/nota fiscal ou Termo de Recebimento Provisório; e
II. Definitivamente – será efetuado mediante Termo de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e conseqüente aceitação pelo fiscal do contrato (ou comissão).
25.2 Em conformidade com o § 1º do art. 140 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 119 da Lei de licitação.





25.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído, os serviços deverão ser corrigidos imediatamente, as peças deverão ser substituídas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação formal à contratada,conforme descrito no Termo de Referência, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação.
25.4 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual.
25.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados.

25.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art.155 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 137 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

25.7 O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades solicitadas, através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários.
25.8 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de acordo com o Termo de Referência, ambos contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal.

25.9 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.

25.10  A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do fiscal do contrato.

25.11 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.
25.12 Faculta-se à Administração, quando viável, a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação do contratado através de consulta em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões.

25.13 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o Município de Espigão d’ Oeste.
25.14 Sanadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado.

25.15 Em caso de eventual atraso de pagamentos, desde que não tenha a contratada contribuído de qualquer forma para sua ocorrência, mediante pedido, deverá incidir sobre o valor devido, atualização financeira a partir do dia posterior ao vencimento até a data do efetivo pagamento, e serão calculados – mediante apresentação de nota fiscal própria – por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;





N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira
25.16 O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de:

I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e
II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas.

25.17 Fica obrigada a administração pública a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.(Art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012).

26.18 PRAZO DE ENTREGA: Os serviços serão executados de forma contínua e sob demanda durante toda a vigência contratual, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. A contratada deverá atender aos chamados técnicos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da Ordem de Serviço, apresentando diagnóstico técnico e previsão de solução conforme a complexidade do serviço.

26.19 LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados no Hospital Municipal e nas Unidades Básicas de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Espigão d'Oeste/RO, conforme os endereços abaixo:

Hospital Municipal Angelina Georgetti
Rua Paraná, nº 1253, Bairro Liberdade, Espigão d'Oeste/RO, CEP 76974-000.

Unidades Básicas de Saúde - UBS:
· UBS Arlindo Cristo - Rua Alagoas, nº 2666, Centro;
· UBS Lionel Cassiole - Rua Chapéu de Couro, nº 1788, Bairro Vista Alegre;
· Futuras instalações da UBS Lionel Cassiole - Rua Goiás, s/n, Bairro Vista Alegre;
· UBS Marinha Andrade Rocha - Rua Amazonas, nº 3441, Bairro Liberdade;
· UBS Materno Infantil - Sueli Rodrigues Rua São Paulo, nº 3352, Bairro Liberdade;
· UBS Ângelo Moacir Perini - Avenida Piauí, s/n, Bairro Jorge Teixeira;
· UBS PA 02 (Zona Rural) - Estrada PA 02, s/n, 45Km;
· UBS JK (Zona Rural) - Estrada Pacarana, s/n, Escola JK, 55 Km;
· UBS Pacarana (Zona Rural) - Avenida Nossa Senhora da Conceição, s/n, 85 Km;
· UBS Helvécio Barbosa Lagares - Rua Cinta Larga, s/n, Bairro São José;
· UBS 14 de Abril (Zona Rural) - Estrada 14 de Abril, Km 45, Zona Rural;
· UBS Gebaldo do Reis - Rua Paraíba, nº 1953, Bairro Caixa D'Água;
· UBS Novo Paraíso (Zona Rural) - Rua NR 03, s/n, 20 Km;
· UBS Sueli Rodrigues - Rua Amazonas, nº 3441, Bairro Liberdade.

Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 17h00min, em dias úteis, podendo ocorrer atendimentos emergenciais fora desse horário mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

26.20 MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o endereço eletrônico financeiro_saude@hotmail.com como meio oficial de comunicação entre as partes.


26 DAS PENALIDADES(Art.92°,Inciso XIV, Arts.155°ao163° da lei14.133/2021)	

26.1 As Sanções e Penalidades serão aplicadas ao responsável por infrações administrativas, conforme disposto no item 18 do Termo de Referência.




27 DISPOSIÇÕES FINAIS	

27.1 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, 
27.2 vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade;

27.3 A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não sendo o Município de Espogão d’ Oeste - RO, em qualquer hipótese, responsável pelos mesmos, independentemente do resultado da licitação;

27.4 A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá proceder às alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas, sendo-lhe facultado em, sendo o caso, adiara data do recebimento das documentações e propostas;
27.5 As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório serão sanadas pelo Pregoeiro, responsável pelo certame, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.
27.6 A critério do Município de Espigão d’ Oeste - RO está licitação poderá:

27.6.1 SER ANULADA: Se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer descrito e devidamente fundamentado; ou
27.6.2 SERREVOGADA: Ajuízo do Município de Espigão d’ Oeste  -RO, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;ou

27.6.3 Tera data de abertura transferida, por conveniência exclusiva da administração.
27.7 Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

27.7.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar; seguindo o disposto na Lei Federal Nº14.133/21;
27.7.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na condição anterior;e;
27.7.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
27.8 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado

27.9 Em casos excepcionais, o Pregoeiro poderá ampliar o prazo de recebimento dos documentos em virtude de não prejudicar o interesse público;

27.10 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
27.11 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
27.12 As normas que disciplinam este PREGÃO ELETRÔNICO serão sempre interpretadas em favor da ampliação, da disputa entre interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato;




27.13 A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicarão direito à contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto;
27.14 Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerão, o menor preço escrito, todos devidamente registrado sem Ata;
27.15 Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem do Edital, e em seguida o Termo de Referência, a Minuta do Contrato e por último os demais Anexos;

27.16 Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO III (Estimativa de Custos);
27.17 Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei Federal nº.14.133/21;

27.18 Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro fato que impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário.

27.19 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
27.20 Não cabe à Portal de Compras Publicas qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.21 Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h30m às 13h30m (horário local), pelo telefone (69) 3443-8027, ou pelo e-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos https://www.espigaodooeste.ro.gov.br/ - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


28 ANEXOS	
28.1 Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
ANEXO I	-Termo de Referência e ETP; 
ANEXO II	- Condições para Habilitação;
ANEXO III	-Quadro Estimativa de Custos; 
ANEXO IV	- Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO V	- Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO VI	- Minuta do Contrato.

	Elaine Batista Santos Gundlach
Agente de Contratação/Pregoeira
Decreto nº 6.943/2026
	Daiane Ramos Borges
Pregoeira
Decreto nº 6.943/2026


Espigão d’ Oeste - RO, 23 de Junho de 2026

















ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 31/SEMSAU-EXECUÇÃO/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação continuada de serviços de engenharia clínica, compreendendo a gestão tecnológica, manutenção preventiva, preditiva e corretiva, calibração, qualificação térmica, testes de segurança elétrica, controle de qualidade, elaboração de planos de manutenção, emissão de relatórios técnicos e demais atividades necessárias à conservação, segurança e funcionamento dos equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais da rede municipal de saúde, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva, mediante prévia aprovação da fiscalização contratual.

1.2. A contratação compreenderá a execução de serviços técnicos especializados destinados a garantir o adequado funcionamento, segurança e conservação dos equipamentos utilizados na prestação dos serviços de saúde, incluindo inspeções periódicas, ajustes, testes de funcionamento, reparos, fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e demais procedimentos necessários à manutenção das condições operacionais dos equipamentos.

1.3. Os serviços deverão ser executados conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, observando-se as especificações técnicas, condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

2. DO QUANTITATIVO E PREÇO DO OBJETO

2.1. O quantitativo estimado e os valores médios para a contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência encontram-se discriminados na tabela abaixo, contendo as seguintes informações: item, descrição do serviço, unidade de medida, quantidade estimada, valor médio unitário e valor total médio.

2.2. Os valores apresentados foram obtidos por meio de pesquisa de preços realizada conforme as normas aplicáveis, visando garantir a compatibilidade com os valores praticados no mercado.

2.3. Os quantitativos estimados foram definidos considerando o período de vigência contratual de 12 (doze) meses, sendo que a quantidade indicada para cada item corresponde à referência mensal da prestação dos serviços e/ou fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva. Dessa forma, o quantitativo de 12 (doze) unidades representa a execução estimada para cada mês durante a vigência do contrato, podendo sofrer variações conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não gerando à contratada direito à execução ou fornecimento além do efetivamente demandado pela Administração.



	LOTE 01

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR MÉDIO
	VALOR TOTAL MÉDIO

	








01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA GESTÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA, QUALIFICAÇÃO TÉRMICA, LEVANTAMENTO RADIO MÉTRICO, CONTROLE DE QUALIDADE BEM COMO A CALIBRAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA EM EQUIPAMENTOS DE ALTA, MÉDIA E BAIXA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.
	








SVÇ
	








12,00
	








R$ 18.817,00
	








R$ 225.804,00

	


02
	AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAIS DE USO E CONSUMO PARA APLICAÇÕES EM URGÊNCIA NA
GESTÃO HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (50% DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO).
	


PÇ
	


12,00
	


R$ 9.408,50
	


R$ 112.902,00



	LOTE 02

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR MÉDIO
	VALOR TOTAL MÉDIO

	03
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA GESTÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA, QUALIFICAÇÃO TÉRMICA, LEVANTAMENTO RADIO MÉTRICO,
	SVÇ
	12,00
	R$ 13.464,87
	R$ 161.578,44
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CONTROLE DE QUALIDADE BEM COMO A CALIBRAÇÃO E A
REALIZAÇÃO DE TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA EM
EQUIPAMENTOS DE ALTA, MÉDIA E BAIXA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES
BÁSICA DE SAÚDE.
	
	
	
	

	

04
	AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAIS DE USO E CONSUMO PARA APLICAÇÕES EM URGÊNCIA NA
GESTÃO HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (50% DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO).
	

PÇ
	

12,00
	

R$ 6.732,43
	

R$ 80.789,16



3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão formalizados por meio de instrumento contratual, com vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura ou da publicação do extrato do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme a legislação vigente.

4. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da Administração Municipal, desde que haja interesse público devidamente justificado e que sejam mantidas as condições vantajosas para a Administração, nos termos da legislação vigente.

4.2. A prorrogação deverá ser formalizada por meio de termo aditivo, observando-se os limites e condições estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, bem como as disposições constantes neste Termo de Referência.

4.3. A continuidade da contratação estará condicionada à avaliação da execução dos serviços prestados, à disponibilidade orçamentária e à conveniência da Administração Pública.

5. DA CLASSIFICAÇÃO EM BENS COMUNS

5.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, visto que o desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.

6. FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A presente contratação está fundamentada nas disposições da Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 8.078/1990, bem como no Decreto Municipal nº 5.306/2022, e demais normas aplicáveis à matéria.


6.2. A presente contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações da Administração Municipal, estando alinhada ao planejamento institucional e às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

6.3. Para a definição da estimativa de quantitativos e dos serviços necessários, foram considerados os relatórios de consumo e demandas da Secretaria Municipal de Saúde no exercício anterior, bem como a situação atual dos equipamentos e das unidades de saúde atendidas.

6.4. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade, qualidade e segurança dos serviços de saúde prestados à população do município de Espigão d'Oeste/RO, por meio da realização de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva, em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais utilizados nas diversas unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde.

6.5. Os referidos equipamentos são essenciais para o desenvolvimento das atividades assistenciais, diagnósticas e terapêuticas, de modo que sua indisponibilidade pode comprometer diretamente o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, ocasionando atrasos, interrupções de procedimentos e prejuízos à prestação dos serviços públicos de saúde.

6.6. Ressalta-se que a ausência de manutenção preventiva adequada pode resultar em falhas inesperadas, aumento dos custos de reparo, redução da vida útil dos equipamentos e riscos à segurança de pacientes e profissionais de saúde. Por sua vez, a manutenção corretiva, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços, mostra-se indispensável para a rápida restauração da operacionalidade dos equipamentos em casos de defeitos ou avarias.

6.7. Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a execução desses serviços de forma contínua, pelo período de 12 (doze) meses, apresenta-se como medida necessária para assegurar que os equipamentos permaneçam em condições adequadas de funcionamento, contribuindo para maior eficiência, confiabilidade e qualidade na prestação dos serviços públicos de saúde no município.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. O presente Termo de Referência visa justificar a necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia clínica, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Espigão d'Oeste/RO.

7.2. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento eventual de peças, acessórios e 



componentes necessários à execução dos serviços, em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais, de forma contínua, pelo período de 12 (doze) meses, visando atender o Hospital Municipal e todas as Unidades Básicas de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde.

7.3. Para fins de organização da contratação e melhor gestão dos serviços, o objeto será dividido em 02 (dois) lotes, sendo:
· Lote 01: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços, destinados aos equipamentos do Hospital Municipal;
· Lote 02: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços, destinados aos equipamentos das Unidades Básicas de Saúde - UBS.
7.4. O quantitativo estimado dos serviços e das peças foi definido considerando a execução mensal das atividades durante o período contratual de 12 (doze) meses, sendo estabelecida a quantidade de 12 (doze) unidades para cada item, correspondente à previsão de atendimento mensal ao longo da vigência do contrato.

7.5. A contratação visa assegurar a plena funcionalidade, segurança e disponibilidade dos equipamentos utilizados na rede municipal de saúde, garantindo a continuidade dos serviços prestados à população. A manutenção preventiva possibilitará a redução de falhas, prolongando a vida útil dos equipamentos e evitando interrupções inesperadas.

7.6. Já a manutenção corretiva, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços, assegurará a rápida restauração da operacionalidade dos equipamentos em casos de defeitos ou avarias, evitando prejuízos ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde.

7.7. Dessa forma, busca-se promover maior eficiência e qualidade no atendimento médico, odontológico e laboratorial, assegurando que os profissionais de saúde disponham de equipamentos em condições adequadas para o desenvolvimento de suas atividades, contribuindo diretamente para a proteção da saúde pública e para a melhoria dos serviços oferecidos à população do município.

8. DA ESTIMATIVA DE VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. ESTIMATIVA DE VALOR

8.1.1. O custo estimado da contratação é de R$ 581.073,60 (quinhentos e oitenta e um mil, setenta e três reais e sessenta centavos), conforme levantamento realizado por meio de pesquisa de preços 



junto a empresas especializadas no ramo, observando-se os parâmetros previstos na Lei nº 14.133/2021.

8.1.2. A estimativa de preços considerou os serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços, destinados ao Hospital Municipal e às Unidades Básicas de Saúde, conforme quantitativos estimados para a execução durante o período de 12 (doze) meses.

8.2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Saúde, as quais estão listadas a seguir:
020705 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE


	ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPLEXIDADE
AÇÃO: 10 302 0009 3070 0002 - SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
	MÉDIA
	E
	ALTA

	FICHA: 1247
	
	
	

	ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPLEXIDADE
AÇÃO: 10 302 0009 3070 0002 - SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FICHA: 1249
	MÉDIA
	E
	ALTA

	ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPLEXIDADE
AÇÃO: 10 302 0009 3070 0002 - SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
	MÉDIA
	E
	ALTA


ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FICHA: 1263

020703 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA

ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
AÇÃO: 10 301 0008 3060 0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE






ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FICHA: 1219

ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
AÇÃO: 10 301 0008 3060 0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FICHA: 626

ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
AÇÃO: 10 301 0008 3060 0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FICHA: 1226
9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. PRAZO DE EXECUÇÃO

9.1.1. Os serviços serão executados de forma contínua e sob demanda durante toda a vigência contratual, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. A contratada deverá atender aos chamados técnicos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da Ordem de Serviço, apresentando diagnóstico técnico e previsão de solução conforme a complexidade do serviço.

9.2. LOCAL DE EXECUÇÃO

9.2.1. Os serviços deverão ser executados no Hospital Municipal e nas Unidades Básicas de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Espigão d'Oeste/RO, conforme os endereços abaixo:

Hospital Municipal Angelina Georgetti
Rua Paraná, nº 1253, Bairro Liberdade, Espigão d'Oeste/RO, CEP 76974-000.

Unidades Básicas de Saúde - UBS:

· UBS Arlindo Cristo - Rua Alagoas, nº 2666, Centro;

· UBS Lionel Cassiole - Rua Chapéu de Couro, nº 1788, Bairro Vista Alegre;

· Futuras instalações da UBS Lionel Cassiole - Rua Goiás, s/n, Bairro Vista Alegre;

· UBS Marinha Andrade Rocha - Rua Amazonas, nº 3441, Bairro Liberdade;





· UBS Materno Infantil - Sueli Rodrigues Rua São Paulo, nº 3352, Bairro Liberdade;

· UBS Ângelo Moacir Perini - Avenida Piauí, s/n, Bairro Jorge Teixeira;

· UBS PA 02 (Zona Rural) - Estrada PA 02, s/n, 45Km;

· UBS JK (Zona Rural) - Estrada Pacarana, s/n, Escola JK, 55 Km;

· UBS Pacarana (Zona Rural) - Avenida Nossa Senhora da Conceição, s/n, 85 Km;

· UBS Helvécio Barbosa Lagares - Rua Cinta Larga, s/n, Bairro São José;

· UBS 14 de Abril (Zona Rural) - Estrada 14 de Abril, Km 45, Zona Rural;

· UBS Gebaldo do Reis - Rua Paraíba, nº 1953, Bairro Caixa D'Água;

· UBS Novo Paraíso (Zona Rural) - Rua NR 03, s/n, 20 Km;

· UBS Sueli Rodrigues - Rua Amazonas, nº 3441, Bairro Liberdade.


9.2.2. Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 17h00min, em dias úteis, podendo ocorrer atendimentos emergenciais fora desse horário mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

9.2.3. Eventuais alterações de endereço, ampliação da rede de unidades de saúde ou inclusão de novos equipamentos durante a vigência contratual não implicarão alteração do objeto, devendo a contratada atender às novas demandas dentro da estrutura do contrato.

9.2.4. Os serviços ou peças fornecidas poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência ou com a proposta apresentada pela contratada.

9.2.5. Na hipótese de rejeição:

· os serviços deverão ser corrigidos imediatamente;
· as peças deverão ser substituídas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação formal à contratada.
9.2.6. As substituições ou correções ocorrerão às expensas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

9.3. OBRIGAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

9.3.1. A gestão e fiscalização do contrato deverão observar as atribuições e responsabilidades estabelecidas no Decreto Municipal nº 5.306/2022.




9.3.2. A gestão do contrato ficará sob responsabilidade do servidor Wilesmar dos Santos Silva, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

9.3.3. A fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo do servidor Márcio Lima Ferreira, ocupante do cargo de Diretor da Divisão de Manutenção e Equipamento Hospitalar, lotado no Hospital Municipal Angelina Georgetti.

9.4. MEIO DE COMUNICAÇÃO

9.4.1. Fica estabelecido o endereço eletrônico financeiro_saude@hotmail.com como meio oficial de comunicação entre as partes.

9.4.2. Para fins administrativos, considerar-se-á recebida a comunicação enviada por e-mail após o prazo de 02 (dois) dias úteis de seu envio, salvo comprovação de recebimento anterior.

10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O critério a ser adotado para seleção da proposta mais vantajosa será o de menor preço por lote, por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, conforme disposições da Lei nº 14.133/2021.

10.1.1. A contratação será estruturada em 02 (dois) lotes, sendo:

· Lote 01: serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços, destinados ao Hospital Municipal;
· Lote 02: serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços, destinados às Unidades Básicas de Saúde (UBS).
10.1.2. Justifica-se a adoção do critério de julgamento por lote em razão da natureza integrada dos serviços de manutenção e do fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços, os quais se complementam para garantir o adequado funcionamento dos equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais.

10.1.3. A contratação por lote possibilita maior eficiência na execução dos serviços, melhor gerenciamento contratual, maior padronização das atividades de manutenção e maior celeridade no atendimento das demandas da rede municipal de saúde.

10.1.4. Além disso, tal modelo contribui para a continuidade dos serviços, reduzindo riscos de interrupção no funcionamento dos equipamentos e assegurando melhores condições de 





atendimento à população usuária do Sistema Único de Saúde.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

11.1. Trata-se de uma contratação de ENGENHARIA CLÍNICA, a ser contratada mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Espigão d'Oeste/RO.

11.2. A garantia consiste na entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e alterações subsequentes.

11.3. A empresa fornecedora dos produtos/serviços será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.

11.4. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores, com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.

11.4.1. A manutenção corretiva, com fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços, assegurará a rápida restauração da operacionalidade dos equipamentos em casos de defeitos ou avarias, evitando prejuízos ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

11.4.2. O fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes substituídos na manutenção corretiva será pago mensalmente, de forma estrita à efetiva necessidade de troca e aplicação no equipamento, correspondendo exclusivamente ao valor de custo da peça aplicada, mediante comprovação de defeito e respectiva aprovação prévia da fiscalização do contrato.

11.4.3. No mês em que, porventura, não houver a necessidade de substituição de nenhuma peça, nenhum valor será pago à Contratada a esse título.

11.4.4. O valor mensal estimado para o item de peças que não for utilizado em determinado mês permanecerá como saldo/crédito acumulado, podendo ser utilizado nos meses subsequentes para cobrir eventuais despesas com peças de maior valor, respeitado o limite total contratado.

11.5. As peças deverão ter a garantia mínima de 90 (noventa) dias ou a garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo à Administração.





11.6. Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste Termo de Referência, Edital e anexos.

11.7. A empresa contratada deverá manter sua regularidade fiscal, trabalhista e possuir as licenças necessárias para execução do objeto durante todo o período do contrato.

11.8. Os serviços a serem executados deverão observar as normas exigidas pelos fabricantes dos equipamentos e estrita obediência às especificações deste Termo, não podendo, sob hipótese alguma, serem executados de forma distinta.

11.9. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, mantendo os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do contratante, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão.

11.10. Deverá ser providenciado junto ao CREA as devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços/objeto e a ART relativa ao cargo/função do engenheiro responsável na unidade hospitalar, de acordo com a legislação vigente.

11.10.1. A empresa contratada deverá possuir Responsável Técnico legalmente habilitado, com registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, com experiência comprovada em engenharia clínica ou manutenção de equipamentos médico-hospitalares.

11.11. Disponibilizar profissionais qualificados e treinados para a execução dos serviços.

11.11.1. A empresa deverá comprovar capacidade técnica para execução do objeto mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto desta contratação.

11.12. Atender aos chamados em até 24 horas após comunicado oficial.

11.12.1. Após o atendimento inicial, a contratada deverá apresentar diagnóstico técnico e prazo estimado para solução do problema, devendo priorizar equipamentos considerados críticos para o atendimento assistencial.

11.13. Cumprir cronograma mensal de manutenções preventivas definido pela SEMSAU.

11.13.1. Para a elaboração do referido cronograma, é necessária a atuação de profissional engenheiro especializado, sendo recomendável que este possua pós-graduação em Engenharia Clínica. Dessa forma, a responsabilidade pela elaboração e apresentação do cronograma de manutenções preventivas ficará a cargo da contratada, observando as necessidades e diretrizes estabelecidas pela SEMSAU.



11.14. Emitir relatórios técnicos após cada manutenção, contendo identificação do equipamento, descrição do serviço realizado, peças substituídas (quando aplicável) e situação final do equipamento.
11.15. Fornecer peças originais ou compatíveis devidamente certificadas.

11.16. Cumprir todas as normas de segurança em saúde e engenharia aplicáveis.

11.17. A contratada deverá responder integralmente por danos causados aos equipamentos, instalações ou a terceiros decorrentes de falha na execução dos serviços, erro técnico ou utilização de peças inadequadas.

11.18. A contratada deverá observar as normas e diretrizes estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, especialmente aquelas relacionadas à segurança e funcionamento de equipamentos médico-hospitalares.

12. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

12.1. A estratégia de execução consistirá em:

12.1.1. Elaboração de um cadastro informatizado para todos os equipamentos da unidade em software apropriado para gestão de equipamentos médicos-laboratoriais, esse cadastro deverá conter informações de identificação do equipamento, sua condição e sua localização, os equipamentos deverão receber uma etiqueta, de alta resistência e durabilidade apropriada, indicando o código de identificação específico desse cadastro, esta etiqueta de identificação deve ser fornecida pela empresa e conterá o código de identificação do equipamento e identificação apenas do contratante.

12.1.2. A Contratada utilizará um software de computador para a gestão da manutenção/calibração dos equipamentos, porém a base de dados será de propriedade da Contratante, quando a contratada utilizar software próprio, deverá ser disponibilizada interface para acesso da contratante a base de dados do software para consulta pela unidade de TI da contratante, durante a vigência do contrato e por um período mínimo de 12 meses após término do contrato, ao final do contrato devendo entregar a base de dados no formato solicitado.

12.1.3. Gestão da Manutenção: A empresa contratada será responsável pela gestão da manutenção dos equipamentos beneficiados pelo contrato, devendo acompanhar o andamento, avaliar a qualidade e manter registro de todas as intervenções corretivas e preventivas realizadas, esse processo de gestão deve ser efetivado por meio de Ordens de Serviço e deverá ser utilizado em software específico para gestão de manutenção, a empresa deverá também elaborar plano de manutenção preventiva e apresentar o calendário correspondente ao Fiscal do Contrato.





12.1.4. Atender aos pedidos de intervenção em equipamentos médicos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

12.1.5. No evento das renovações de contrato, o cadastro de equipamentos deverá ser renovado, com a conferência física do equipamento, atualização das informações cadastrais e a posição de etiqueta que comprove o recadastramento, quando da conclusão do cadastro, deverá ser entregue para fins de arquivo junto à Administração da contratante, volume digital contendo o referido cadastro.

12.1.6. Incorporação de Tecnologia: A empresa contratada, por meio de sua equipe técnica, deverá oferecer subsídios para a incorporação de novas tecnologias, essa atividade se dará pela avaliação de novas tecnologias, elaboração de especificações técnicas, emissão de pareceres, recebimento de equipamentos, acompanhamento de instalação, treinamentos e emissão de aceite de funcionamento, esse conjunto de atividades ocorrerá sob demanda do contratante, devendo a empresa contratada em seus relatórios periódicos, informar o andamento das tarefas relativas a essa atividade.

12.1.7. Gestão de Contratos: A empresa contratada será responsável também pela gestão técnica dos contratos de Manutenção de Equipamentos Médicos e Laboratoriais de Comodato e Exclusividade (referente à manutenção destes equipamentos), devendo apresentar proposta de dimensionamento de contratos, sugestão de termos contratuais, quando necessário e acompanhar a execução dos mesmos, verificando a qualidade dos serviços e o cumprimento das cláusulas previstas, o prazo para implementação de todas as atividades referentes à Gestão de Contratos é de 03 (três) meses após o início das atividades contratuais ou das renovações.

12.1.8. Programas de Treinamento: A contratada deverá elaborar e apresentar à Gerência de Manutenção um programa de treinamento para os usuários dos equipamentos, visando à utilização mais eficiente dos equipamentos e à sua melhor conservação, por meio da orientação quanto aos cuidados operacionais e procedimentos adequados de uso.

12.1.8.1. Os treinamentos deverão ser realizados por profissionais qualificados e compatíveis com os equipamentos abrangidos pelo contrato, devendo contemplar orientações técnicas, boas práticas de utilização, conservação e prevenção de falhas decorrentes do uso inadequado.
· Ao final de cada treinamento, a contratada deverá emitir certificado de participação nominal aos servidores capacitados, contendo, no mínimo:
· nome do participante;
· conteúdo programático ministrado;
· carga horária;
· data de realização;




· identificação e assinatura do responsável técnico pelo treinamento;
· identificação da empresa contratada.

12.1.8.2. Os certificados deverão ser entregues à Gerência de Manutenção e/ou à Secretaria Municipal de Saúde para fins de controle, comprovação junto aos órgãos fiscalizadores e atendimento às exigências dos órgãos reguladores, inclusive da AGEVISA.

12.1.9. Empresa deverá fornecer todo suporte quanto ao aspecto da Engenharia Hospitalar, incluindo rede de gases medicinais e vácuo, geradores de ar comprimido, geradores de oxigênio e geradores de vácuo, bem como as instalações elétricas pertinentes aos equipamentos.

12.1.10. A contratada deverá dar suporte a gerência de manutenção do contratante na elaboração dos procedimentos operacionais, bem como nas especificações técnicas que visam a aquisição de equipamentos e peças para manutenção.

12.1.11. Apresentação de relatórios, conforme modelo a ser definido pelo contratante e disponibilizar cópia eletrônica e cópia impressa devidamente assinada pelo Engenheiro responsável, com a apresentação dos itens sugeridos abaixo.

12.1.11.1. Mensalmente:

12.1.11.1.1. Quantitativo de Ordens de Serviço Corretivas e Preventivas no período.

12.1.11.1.2. Gráfico de Tendência indicando o percentual de manutenções preventivas realizadas X planejadas, com análise de resultados.

12.1.11.1.3. Gráfico de Tendência indicando o percentual de manutenções corretivas realizadas X solicitadas, com análise de resultados.

12.1.11.1.4. Quantitativo de manutenções preventivas realizadas em comparação com as programadas.
12.1.11.1.5. Pendências, as razões de sua existência e as que dependam de solução por parte do contratante. 
12.1.11.1.6. Indicação dos custos dos serviços realizados.
12.1.11.1.7. Andamento do Programa de Manutenção Preventiva.
12.1.11.1.8. Outras considerações pertinentes aos serviços executados, incluindo falta de energia.




12.1.11.1.9. Atividades gerenciais realizadas ou programadas.

12.1.11.1.10. Problemas operacionais para realizar as atividades do Contrato.
12.1.11.1.11. Apresentação de dados referentes aos indicadores de monitoramento do processo, definidos e no padrão estabelecido pelo contratante.

12.1.11.2. Semestralmente:

12.1.11.2.1. Relatório detalhado sobre a situação da Engenharia Clínica no contratante, detalhando as informações quantitativas e qualitativas relativas às manutenções preventivas, corretivas e calibrações, bem como, custo envolvendo manutenções e calibrações e qualquer outro aspecto que o contratante considere pertinente ou necessário.

12.1.11.2.2. Inventário dos equipamentos, informando o local, o valor atual, incluindo a depreciação e informar os equipamentos inservíveis ou com custo de manutenção superior ao valor do equipamento.

12.1.12. O valor referente ao item nº 2 e 4, por não ser possível definir quais componentes serão passíveis de substituição durante a execução do contrato, o valor de serviços de reposição de peças, acessórios e componentes será de 50% do valor do Item 1 e do item 3 e serão pagos de acordo com o valor gasto de cada peça, mediante apresentação de relatório e nota fiscal.

12.1.13. A empresa será responsável pela intervenção, que é a execução dos serviços corretivos de baixa e média complexidade, que são caracterizados por não exigirem conhecimento do projeto de fabricação do equipamento, não exigirem conhecimento ou mão-de-obra especializada de fábrica e somente exigirem a substituição de peças, acessórios e componentes disponíveis ou que possam ser encontrados no mercado.

12.1.14. O sistema de pagamento ocorrerá por meio de reembolso (Custo Direto + BDI), sendo BDI 6,71 % conforme ACÓRDÃO Nº 2622/2013. Esclarece-se que o sistema de reembolso será aplicado tanto para o item 7.17.15. quanto para o item 7.17.16., conforme segue:

12.1.15. Caso a manutenção seja considerada viável pelo(s) fiscal(is) do contrato, dentro dos parâmetros descritos no item nº 7.17.28. e quando detectado que a peça a ser substituída, apresentou falha devido ao desgaste natural, variação de energia ou devido a fatores externos não cobertos pela garantia, será observado pelo fiscal de contrato se a(s) despesa(s) envolvidas nessa reposição de peças estão de acordo com as limitações estabelecidas para a referida unidade requisitante, conforme o subitem nº 7.17.12. Ressalta-se que, tal recurso será pago tão somente se houver necessidade do serviço e/ou reposição de peças no estimativo financeiro estabelecido , baseado em 30% do valor do serviço.
12.1.16. Caso o valor das peças a serem substituídas ultrapassem o percentual previsto, ou 



seja, ao finalizar o valor estimado reservado a título orçamentário dos subitens nº 7.17.12., haverá a necessidade de apresentação de justificativa do fiscal de contrato acerca da necessidade, cabendo ao gestor do contrato realizar os atos administrativos referente ao reforço orçamentário, dentro dos trâmites processuais.

12.1.17. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento eventual de peças, acessórios e componentes necessários à execução dos serviços ou pagamento da execução dos serviços de alta complexidade de manutenção corretiva e preventiva nos equipamentos da contratante que não são cobertos por outros contratos, conforme parâmetros estabelecidos no item 7.17.13.

12.1.18. O valor destinado para reposição de peças não será considerado para o pagamento mensal da contratada. Esse valor será faturado somente quando da aplicação da peça, que deve ser comprovada por meio de relatório (ordem de serviço e cópia da NO).

12.1.19. O valor reservado para peças, consumíveis e acessórios complementares, será aplicado em caráter de demanda, cujo faturamento fica sujeito à identificação da necessidade e a efetiva aplicação da peça, o que deverá ser comprovado por meio de relatório.

12.1.20. No caso de fornecedor exclusivo do componente, a contratada deverá apresentar uma carta de exclusividade do fabricante e uma do fornecedor, bem como cópia de uma nota fiscal de venda já realizada desse componente para outrem. Caso o componente nunca tenha sido vendido, deverá ser fornecido um documento constando que tal componente nunca foi anteriormente vendido pelo fornecedor.

12.1.21. É vedado o uso de material improvisado ou peças adaptadas, com vistas a eliminar riscos de imprecisão ou funcionamento inapropriado dos equipamentos.

12.1.22. Deverão ser aplicadas apenas peças novas, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de peças recondicionadas, recicladas, remanufaturados, ou provenientes de reutilização de material já empregado, salvo se acompanhado de Parecer/Relatório Técnico emitido por Profissional Competente da Administração Pública (Contratante).

12.1.23. Sobre o conceito de serviços de alta complexidade subentende-se: serviços em endoscópios, artroscópios, equipamentos de imagem(CT, RM), equipamentos de uso invasivo ou que traga risco direto a vida do paciente ou que apenas os fabricantes possam realizar a intervenção.

12.1.24. Sobre o conceito de peças subentende-se: placas de circuito, componentes eletrônicos e eletromecânicos, rolamentos, teclados, comandos, display, válvulas, orings, resistências, etc.

12.1.25. A Responsabilidade de Reposição Inclui os Itens Consumíveis, Acessórios e Kits 




12.1.26. Preventivos: soquetes, lâmpadas, filtros, pilhas e baterias, para bisturis elétricos (carro de transporte, placa de retorno, pedal, canetas, cabos e pinças), para autoclaves (guarnição e válvulas), para blenders (mangueiras de ar e oxigênio), para monitor multiparamétrico (cabos de paciente, transdutores e braçadeiras de PNI), para capnógrafos (sensores de EtCO2), para 
eletrocardiógrafos (cabos de paciente, eletrodos e clips), para oxímetro (sensor de SpO2), para respiradores (sensores e membranas), para sistemas ergométricos (cabos de ECG), para tensiômetros(braçadeiras, válvulas e peras) e todos os KITS preventivos essenciais para as manutenções programadas.

12.1.27. Nenhuma lista de peças, consumíveis e acessórios é exaustiva, por isso é estimativa.

12.1.28. A proponente deverá apresentar ao contratante, trimestralmente, uma planilha com quantitativo para os consumíveis e acessórios exclusos, necessários ao bom funcionamento dos equipamentos. Esse procedimento possibilitará a contratante realizar a aquisição futura dos mesmos mediante realização de Processo Licitatório para Registro de Preços. O prazo para implementação de todas as atividades referentes à Execução de Corretivas é imediatamente após a assinatura do Contrato.

12.1.29. Para utilização do recurso citado no item anterior, a proponente deve utilizar o procedimento administrativo abaixo e apresentar, após a conclusão do serviço mensal, os processos completos ao Gestor do Contrato, juntamente com relatório mensal e nota fiscal do serviço:

12.1.29.1. Antes da aquisição ou serviço/reposição de peças, a proponente deverá apresentar ao contratante, uma planilha ou documento identificando o serviço a ser realizado ou peça para aquisição.

12.1.29.2. A planilha/documento deve conter no mínimo três orçamentos para que o contratante justifique a escolha por critérios de economicidade.

12.1.29.3. Para casos de fornecedor exclusivo, ou seja, quando há o fornecimento exclusivo para peça ou serviço por uma empresa, uma carta do fabricante deve ser apresentada, identificando a empresa exclusiva e, dessa forma, justificando o critério de escolha.

12.1.29.4. A contratante terá total liberdade para realizar cotações com o fito de analisar a praticabilidade dos preços.

12.1.29.5. A empresa deverá praticar o menor preço (inclusa a pesquisa de preços realizada pela contratante).

12.1.30. A proponente deverá elaborar um plano de calibração para instrumentos considerados 



críticos (todos cuja legislação vigente obrigue ou recomende. Devem ser objeto desse item, aqueles equipamentos que as boas práticas de Engenharia recomendem) pelo contratante. Toda calibração realizada deve gerar um documento denominado Certificado de Calibração com no mínimo as seguintes informações:

12.1.30.1. Número do certificado.

12.1.30.2. Data da calibração; código do equipamento/instrumento.

12.1.30.3. Código do padrão de referência; indicação de no mínimo 03 leituras, comparando com as leituras do padrão.
12.1.30.4. Indicação do erro da leitura, indicação da incerteza da leitura, indicação do Técnico responsável pela execução da calibração e indicação do Engenheiro responsável pela equipe técnica.

12.1.31. Deverá ser executada a validação dos equipamentos de autoclave conforme a resolução ANVISA - RDC nº 15, de março de 2012.

12.1.32. Todos os padrões (simuladores e analisadores) utilizados para calibração dos equipamentos/instrumentos do contratante deverão ser devidamente calibrados em laboratórios acreditados pelo INMETRO, quando não for possível, rastreados pela RBC (Rede Brasileira de Calibração), devendo a proponente manter as cópias dos Certificados de Calibração desses padrões disponíveis para verificação do contratante. Os procedimentos de calibração deverão seguir os requisitos da norma NBR ISO 17.025.

12.1.33. A contratada deve apresentar procedimentos técnicos desenvolvidos com base em normas nacionais, manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para calibração periódica de cada tipo de equipamento/instrumento contido na relação de equipamentos/instrumentos críticos (todos cuja legislação vigente obrigue ou recomende), os procedimentos técnicos de calibração devem ser avaliados e aprovados pelo Fiscal do Contrato e/ou Engenheiro Responsável da Unidade. A proponente deve disponibilizar para arquivo, em mídia digital ou por meio físico, os procedimentos técnicos aprovados pelo Fiscal do Contrato e/ou Engenheiro Responsável da Unidade. Apenas os procedimentos aprovados devem ser utilizados pelo serviço técnico, caso seja necessária qualquer atualização ou alteração destes procedimentos, deve ser solicitada a nova aprovação do procedimento e substituição/alteração deste no arquivo do Fiscal do Contrato e/ou Engenheiro 
Responsável da Unidade, o prazo para apresentação dos procedimentos é de 03 (três) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato.

12.1.34. A proponente deve disponibilizar, conforme solicitação da unidade hospitalar, os equipamentos padrões de teste, com calibração válida e rastreáveis à RBC, necessários para realizar manutenções, validações ou calibrações, conforme lista abaixo:




12.1.34.1. Analisador de fluxo digital (realizar calibrações e verificar o funcionamento de ventiladores pulmonares e aparelhos de anestesia).

12.1.34.2. Analisador de pressão digital (realizar calibrações em tensiômetrosaneróides).

12.1.34.3. Analisador de pressão não invasiva PNI (realizar calibrações e verificar o funcionamento de monitores multiparamétricos).

12.1.34.4. Analisador de pressão invasiva PI (realizar calibrações e verificar o funcionamento de monitores multiparamétricos).

12.1.34.5. Analisador de débito cardíaco (realizar calibrações e verificar o funcionamento de monitores multiparamétricos).
12.1.34.6. Simulador de bisturi elétrico digital (realizar calibrações e verificar o funcionamento de bisturis elétricos.

12.1.34.7. Simulador de desfibrilador e cardioversor digital (realizar calibração e verificar o funcionamento de desfibriladores e cardioversores).

12.1.34.8. Simulador de oximetria (realizar testes de funcionamento e calibração de oxímetros de pulso).

12.1.34.9. Simulador de ECG (realizar testes de funcionamento e calibração em monitores cardíacos e eletrocardiogramas).

12.1.34.10. Termohigrômetro digital (realizar medições de umidade relativa em ambientes diversos, incluindo câmaras de refrigeração).

12.1.34.11. Termômetro digital (realizar calibração em estufas, berços aquecidos, incubadoras e banhos maria).

12.1.34.12. Paquímetro (realizar medições de precisão). 
12.1.33.13. Tacômetro (calibrar 
centrífugas laboratoriais). 
12.1.33.14. Analisador de segurança elétrica.
12.1.33.15. Validador térmico (validação de autoclaves).



12.1.33.16. Forno de calibração (calibração de termistores padrão; sondas termistor secundárias; termopares tipo Re tipo S).

12.1.33.17. Calibrador de pressão (calibração de válvulas, bombas de vácuo).

12.1.35. A Contratada se obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental, equipamentos de proteção individuais (EPI'), ferramentas e mão de obra especializada e necessária para a execução dos serviços.

12.1.36. A Contratada deverá possuir software específico para gestão de engenharia clínica com todos os indicadores comuns à área (Tempo de resposta, índice de quebra, tempo médio entre falhas, etc.).

12.1.37. A Contratada deverá realizar um cadastro informatizado de todos os equipamentos médico-hospitalares das Unidades de Saúde contempladas no presente termo de referência e atualizá-lo semestralmente.

12.1.38. Será de responsabilidade da contratada montar toda a estrutura necessária para a correta prestação dos serviços (computadores, bancadas, mobiliários, meios de telecomunicação, ferramentas, etc).
12.1.39. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva abrangerá todos os elementos do(s) equipamento(s), que será minuciosamente averiguado e regulado, e quando verificados defeitos, deverão ser substituídos seus acessórios, peças ou componentes mesmo que não constem neste Termo de Referência.

12.2. Exigências Conceituais de Manutenções e Calibrações:

12.2.1. As empresas deverão obedecer aos conceitos mínimos:

12.2.1.1. Manutenção Preventiva e Inspeção Periódica:

12.2.1.1.1. Desenvolver e implantar um Plano Semestral de Manutenções Preventivas de modo a reduzir a necessidade de manutenção corretiva, prevendo e evitando danos futuros, observando falhas em estágios iniciais.

12.2.1.1.2. Deverá ser desenvolvido um Planejamento Semestral de Manutenções Preventivas e que deverá ser divulgado para os responsáveis de cada setor assistencial, de modo que sejam disponibilizados os equipamentos quando na data programada, o Planejamento deverá ser desenvolvido com base na análise da criticidade do parque, considerando as recomendações do fabricante e avaliando o risco físico associado ao paciente, a função do equipamento e requisitos de manutenção, critérios adicionais, além destes especificados, poderão ser aplicados, mediante aprovação do Fiscal do contrato.



12.2.1.1.3. A contratada deverá elaborar um Plano de Manutenção Preventiva para os 
equipamentos e apresentar o calendário correspondente ao Fiscal do Contrato no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da data de assinatura do contrato, e com revisão Semestral.

12.2.1.1.4. Toda manutenção preventiva realizada deve gerar um documento denominado Ordem de Serviço de Manutenção Preventiva, ou similar, com no mínimo as seguintes informações: Número da Ordem de Serviço; Dados de identificação do equipamento; Data de realização da preventiva; Data de realização da próxima preventiva; Código dos equipamentos/instrumentos de medição utilizados; checklist contendo as rotinas de manutenção realizadas; Indicação do Técnico responsável pela execução da manutenção.

12.2.1.1.5. A contratada deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos os equipamentos submetidos à manutenção, contendo, obrigatoriamente, a data de realização da preventiva e a data da próxima preventiva.

12.2.1.1.6. Deve existir Procedimento Operacional Padrão (POP) desenvolvido com base em normas nacionais, manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para manutenção preventiva de cada tipo de equipamento, estes POPs deverão ser entregues em até 90 (noventa) dias da assinatura do contrato.

12.2.1.1.7. As Manutenções Preventivas deverão ser realizadas periodicamente nos equipamentos relacionados e de acordo com um cronograma Semestral elaborado pela contratada e aprovado pela fiscalização do contrato, a periodicidade das Manutenções Preventivas deverá obedecer às recomendações técnicas do fabricante dos equipamentos, na ausência desta recomendação, a periodicidade será definida em conjunto com o Fiscal do contrato.

12.2.1.1.8. Caberá a contratada a realização de inspeção periódica dos equipamentos de modo a garantir que todos os equipamentos disponíveis nos nosocômios possam executar suas funções de forma plena e segura, o técnico deverá visitar os setores assistenciais de forma sistemática e verificar, junto ao enfermeiro responsável, ou a quem por ele for designado, se há algum equipamento que tenha apresentado algum tipo de falha para, se necessário, encaminhá-lo à manutenção ou a sua substituição.

12.2.1.1.9. As Inspeções Periódicas compreendem a verificação da normalidade de funcionamento do equipamento, se está corretamente instalado e regulado para uso, por meio do uso e aplicação de uma lista de checagem (check-list), devidamente documentada, buscando identificar irregularidades no funcionamento dos equipamentos.

12.2.1.1.10. As Inspeções Periódicas deverão ser realizadas nos seguintes setores: CENTROS CIRÚRGICOS, CENTRO OBSTÉTRICO, EMERGÊNCIA , com checagem mínima dos seguintes 




equipamentos e respectivos acessórios: aparelhos de anestesia, monitores multiparamétricos, focos cirúrgicos, bisturis eletrônicos, mesas cirúrgicas, ventiladores pulmonares e cardioversores, para demais setores, as Inspeções Periódicas deverão ser realizadas com frequência semanal.

12.2.1.1.11. Todas as atividades de Manutenção Preventiva e Inspeções Periódicas deverão ser documentadas e registradas em sistema informatizado (software) específico.

12.2.1.2. Manutenção Corretiva:

12.2.1.2.1. A contratada será responsável pelo atendimento inicial de todos os equipamentos gerenciados e cadastrados, referentes aos chamados para avaliação de defeitos.

12.2.1.2.2. Entende-se por atendimento inicial a prestação de serviços básicos nos equipamentos, independente da complexidade tecnológica envolvida ou existência de contrato terceirizado, a verificação das condições de utilização do equipamento, analisando eventuais problemas relacionados com as instalações ordinárias e especiais, verificando acessórios e eventuais procedimentos inadequados por parte dos usuários, incluindo a execução de testes operacionais, limitando-se a procedimentos que não envolvam a abertura do equipamento ou que violem as responsabilidades exclusivas, caso haja empresa terceirizada para manutenção preventiva e corretiva.

12.2.1.2.3. Os serviços de maior especificidade que exigem conhecimento ou mão-de-obra especializada de fábrica e que exigem a substituição de peças, acessórios ou componentes não disponíveis em estoque ou que não possam ser encontradas no mercado comum, cuja manutenção pelo suporte de serviço local não é viável por questões de limitação técnica e/ou riscos a integridade do equipamento deverão ser providos pela contratada admitindo-se sua subcontratação, mediante aprovação do Fiscal do Contrato, utilizando o percentual disponibilizado para reposição de peças.
12.2.1.2.4. As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que houver um chamado ou quando uma falha for detectada durante as Inspeções Periódicas e execução das Manutenções Preventivas ou Calibrações, devem ser executadas conforme orientação dos manuais dos fabricantes dos equipamentos e registradas, sendo posteriormente assinadas pelos responsáveis (ou por quem estes designarem) dos Setores nos quais os equipamentos encontram-se ou são utilizados.

12.2.1.2.5. O prazo para início de todas as atividades referentes à Execução de Corretivas é após a emissão ordem de serviços .

12.2.1.2.6. Os serviços serão executados, mediante uma solicitação de manutenção corretiva, por parte da fiscalização, direção do hospital, chefe ou funcionário do setor, por telefone, software de 




gerenciamento, e-mail ou por escrito, a preventiva também poderá ser realizada quando a contratada entender necessário, com base nas preventivas periódicas.

12.2.1.2.7. A contratada será responsável pelos serviços e mão-de-obra para a solução integral dos defeitos provenientes de todas as manutenções corretivas realizadas nos equipamentos, havendo necessidade de troca de peças, acessórios ou componentes, estas deverão ser substituídas pela contratada, respeitando-se o limite mensal disponível para gasto com materiais e que será pago o que efetivamente for comprovado e aplicado em ordem de serviço.

12.2.1.2.8. Todas as atividades de Manutenção Corretiva deverão ser documentadas informando no mínimo: identificação do equipamento, o defeito apresentado, o diagnóstico do problema, descrição clara das ações tomadas para sua correção, identificação do executor de cada uma das ações, horário de abertura, atendimento e encerramento da ordem de serviço, intervalo início-fim de cada atividade, material aplicado e seus valores, bem como cópia da referida nota fiscal.

12.2.1.3. Calibração, Teste de Segurança Elétrica e Qualificação:

12.2.1.3.1. Desenvolver e implantar um Plano Semestral de Calibração, Teste de Segurança Elétrica e de Qualificação, de modo a estabelecer uma revisão frequente dos sistemas de medidas e desempenhos no intuito de garantir que os equipamentos médico-assistenciais sejam utilizados dentro de sua normalidade de operação, atendendo plenamente as funções especificadas pelo fabricante e garantindo a confiabilidade e segurança de pacientes e operadores.

12.2.1.3.1.1. Calibração: Operação que estabelece, sob condições especificadas, numa primeira etapa, uma relação entre os valores e as incertezas de medição fornecidos por padrões rastreados e as indicações correspondentes com as incertezas associadas, numa segunda etapa, utiliza esta informação para estabelecer uma relação visando à obtenção de um resultado de medição a partir de uma indicação.

12.2.1.3.1.2. Teste de Segurança elétrica: Conjunto de testes que avaliam a resistência de isolação, a resistência de aterramento e fuga de corrente elétrica (para o terra e através do gabinete e do paciente) de um equipamento eletrônico, os testes de segurança elétrica deverão ser aplicados conforme a classe do equipamento e o tipo de suas partes aplicadas, determinando respectivamente o tipo e o grau de proteção contra choque elétrico.

12.2.1.3.1.3. Qualificação: Processo que corresponde à ação de verificação, quando um equipamento trabalha corretamente e produz os resultados esperados, deverão ser aplicáveis dois tipos de qualificação:

12.2.1.3.1.4. Qualificação operacional: comprovação, mediante testes, que o equipamento está funcionando como previsto e atende às necessidades do processo ao qual se destina, a qualificação 




operacional deverá incluir: calibração de parâmetros especificados; avaliação dos parâmetros críticos; verificação dos itens de segurança; testes nas condições limite especificados; verificação dos itens especificados; treinamento de pessoal.

12.2.1.3.1.5. Qualificação de desempenho: deverá consistir na verificação sistemática da eficácia do(s) equipamento(s) no processo, com a finalidade de garantir que o(s) produto(s) final(is) possa(m) ser produzido(s) e reproduzido(s) conforme a qualidade exigida, ou seja, verificar se o equipamento funciona como previsto durante o seu uso rotineiro.

12.2.1.3.2. Apresentar o calendário correspondente ao Fiscal do Contrato no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da data de assinatura do contrato, o prazo para implementação e início das atividades referentes à execução destes serviços é de 03 (três) meses após o início das atividades contratuais ou das renovações, após aprovação do Plano pelo Setor de Engenharia Clínica.

12.2.1.3.3. Os serviços de calibração e teste de segurança elétrica (quando aplicável) deverão ser realizados nos equipamentos, no mínimo uma vez no semestre, obedecendo às recomendações técnicas do fabricante, com exceção das centrífugas, que deverão possuir frequência trimestral, ainda, deverão estar em conformidade com as portarias do INMETRO (143/2001, 035/1999 e 236/1994), para esfigmomanômetros e balanças, e demais legislações vigentes.

12.2.1.3.4. Os serviços de qualificação operacional e de desempenho deverão ser realizados nos equipamentos referenciados pela ANVISA, de acordo com as Resoluções Nº 57/2010, 15/2012 e 51/2013, bem como demais legislações vigentes, no mínimo uma vez no semestre.

12.2.1.3.5. A contratada deverá analisar os resultados das calibrações, comparando-os com os desvios máximos admitidos para o equipamento, atestando sua conformidade ou não conformidade e, se necessário, alterando as periodicidades com base em métodos para ajuste de intervalos de calibração, ou deverá tomar as providências necessárias conforme o caso, caso ocorra uma não conformidade que necessite de ajustes e/ou manutenção, a contratada deverá sinalizar a contratante, providenciar devida manutenção corretiva e, quando este for reparado, deverá ser novamente calibrado.

12.2.1.3.6. Os serviços realizados deverão gerar um documento denominado de Certificado de
Calibração, Laudo de Segurança Elétrica ou Relatório de Qualificação, de acordo com o respectivo serviço executado, com no mínimo as seguintes informações: Número do Documento; Tipo do Documento, Data de execução do serviço; Código do equipamento/instrumento; Código do padrão de referência; Indicação de no mínimo 03 (três) leituras, se aplicável, comparando com as leituras do padrão; Indicação do erro da leitura e da incerteza da leitura, se aplicável; Indicação do Técnico responsável pela execução do serviço e assinatura do engenheiro responsável.





12.2.1.3.7. A contratada deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos os equipamentos, de acordo com o tipo de serviço que foi executado, contendo, no mínimo, o número do documento, a data de realização do serviço e a data da próxima execução deste.

12.2.1.3.8. Os certificados de calibração deverão ser emitidos conforme norma NBR/ISO 17025.

12.2.1.3.09. Deverá existir Procedimento Operacional Padrão (POP) desenvolvido com base em normas nacionais, manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para calibração, teste elétrico e qualificação de cada tipo de equipamento aplicável, estes POPs deverão ser entregues em até 120 (cento e vinte) dias da assinatura do contrato.

12.2.1.3.10. Todas as atividades de Calibração, Teste de Segurança Elétrica e Qualificação deverão ser documentadas e registradas em sistema informatizado (software) específico.

12.3. Laudo Radiométrico:

12.3.1. O levantamento radiométrico é a medida da vez de radiação emitida em áreas adjacentes onde o equipamento radiológico é utilizado. No qual possui o objetivo analisar os níveis de dose expostos à equipe e ao público atendem aos limites estabelecidos por lei. Os parâmetros de construção e blindagem do centro de imagem devem ser determinados para garantir a conformidade com o sistema de limitação de dose estabelecido (Comissão Nacional de Energia Nuclear) na Norma CNEN-NE-3.01, de maneira a ministrar proteção radiológica adequada para profissionais e público exibido a equipamentos nucleares e radiológicos. De acordo com a Resolução 611/2022 da ANVISA, o laudo de levantamento radiométrico deve conter:

12.3.2. Croquis da instalação e vizinhanças, com o layout apresentando o equipamento e o painel de controle, com indicação da natureza e da ocupação das salas adjacentes;

12.3.3. Identificação do equipamento e seu(s) tubo(s), indicando fabricante, modelo e número de série;

12.3.4. Descrição da instrumentação utilizada e da calibração;

12.3.5. Descrição dos fatores de operação utilizados no levantamento, incluindo corrente, tempo, tensão de pico, direção do feixe, tamanho de campo, fantoma, entre outros, conforme o caso concreto;

12.3.6. Carga de trabalho máxima estimada e os fatores de uso relativos às direções do feixe primário;

12.3.7. Leituras realizadas em pontos dentro e fora da área controlada, considerando as localizações dos receptores de imagem, observando-se a exigência de que as barreiras primárias 




sejam avaliadas sem fantoma, e os pontos de leitura estejam assinalados nos croquis.
12.4. Quantitativo dos Equipamentos:

12.4.1. Os equipamentos que ficarão sob responsabilidade da Contratada, inicialmente, são os descritos no Anexo I deste Termo de Referência, contendo a relação dos equipamentos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde.

12.4.1.1. Durante a vigência contratual, poderão ser incluídos novos equipamentos ao rol inicialmente apresentado, em razão de futuras aquisições, doações, cessões, substituições ou incorporações realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

12.4.1.2. A inclusão de novos equipamentos deverá ser formalmente comunicada à Contratada pela Contratante, passando tais equipamentos a integrar automaticamente o escopo da prestação dos serviços de engenharia clínica, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo contrato.

12.4.2. A lista não é exaustiva e nem leva em consideração apenas os equipamentos considerados de alta essencialidade, mas toda a tecnologia hospitalar, laboratorial e das Unidades Básicas de Saúde ficarão sob a gestão da contratada e a ela será aplicada todas as nuances desse Termo de Referência.

12.4.3. Toda tecnologia médica e equipamentos que por ventura forem incorporados, e não estejam atualmente ao parque tecnológico dos nosocômios terão sua gestão e manutenção anexada ao escopo de atuação da contratada, sem reajuste de valores, ressaltamos que a empresa conhecedora da legislação da Agência Sanitária e ainda pelo porte das unidades contempladas nos autos, terá subsídio suficiente para estimar o quantitativo ideal para a unidade.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. A licitante deverá apresentar os seguintes documentos para fins de comprovação de qualificação técnica:

13.1.1. Atestado de Capacidade Técnica:

Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando aptidão para execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado.

Entende-se como pertinente e compatível o(s) atestado(s) que contemple(m) serviços de:






I. Gestão de manutenção em serviços de Engenharia Hospitalar, incluindo manutenção preventiva, preditiva e corretiva, bem como gestão de equipamentos médico-hospitalares, laboratoriais e odontológicos,
abrangendo calibração, testes de segurança elétrica e manutenção de equipamentos de alta, média e baixa complexidade;

II. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução anterior de objeto compatível em características e complexidade com o objeto licitado, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021;

III. Considerando a complexidade e relevância do objeto, a licitante deverá comprovar experiência prévia acumulada de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses na execução de serviços da mesma natureza, podendo ser apresentados atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, admitindo-se o somatório dos atestados apresentados;

IV. A exigência de comprovação de experiência visa assegurar a estabilidade operacional da contratada, sua capacidade de gestão de pessoal e sua aptidão para assumir os encargos administrativos, trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução contratual, mitigando riscos de interrupção dos serviços e resguardando o interesse público;

V. A presente exigência encontra respaldo nos arts. 67 e 69, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da eficiência, da segurança jurídica e da obtenção da proposta mais vantajosa.

13.1.2. Registro e Regularidade da Empresa e dos Profissionais:

· Apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional competente do Estado de origem. Quando a licitante for originária de outro Estado da Federação, deverá apresentar também o registro e inscrição no CREA/RO, contendo o visto/autorização para assinatura de contrato no Estado de Rondônia, conforme Resolução nº 413, de 27 de junho de 1997, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA;
· Para licitantes sediadas fora do Estado de Rondônia, deverá ser apresentado o visto do CREA/RO na respectiva Certidão de Registro, conforme Resoluções nº 336, de 27 de outubro de 1989, e nº 247, de 16 de abril de 1977, no momento da assinatura do contrato;
· Apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física emitida pelo respectivo conselho profissional, em nome de profissional integrante do quadro técnico da empresa, com formação técnica em Eletrotécnica, Eletrônica, Mecatrônica ou Eletromecânica, devidamente registrado no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), nos termos da Lei Federal nº 



13.639, de 26 de março de 2018, devendo comprovar regularidade junto ao respectivo conselho profissional;
· Apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física emitida pelo CREA, em nome de profissional integrante do quadro técnico da empresa e responsável técnico, com formação em Engenharia Elétrica ou Engenharia Mecânica, possuindo graduação complementar ou especialização em Engenharia Clínica, devendo comprovar regularidade junto ao respectivo conselho profissional;
· Apresentar comprovação, mediante certificado de conclusão, de possuir em seu quadro funcional profissional com pós-graduação na área de Física Médica;
· Apresentar cópia autenticada da ficha de registro de empregado ou, em caso de profissional autônomo, o respectivo contrato de prestação de serviços devidamente registrado no órgão competente. Para dirigentes da empresa, a comprovação poderá ser realizada mediante apresentação da ata da assembleia de investidura no cargo ou do contrato social;
· Apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável técnico da empresa, emitida pelo CREA, comprovando experiência compatível com o objeto da licitação;
· Apresentar comprovação de possuir licença do IPEM para manutenção e reparo em balanças e esfigmomanômetros.
13.1.3. Comprovação de Equipamentos, Instrumentos e Calibração:

A licitante deverá apresentar comprovação dos padrões e ferramentas utilizados, por meio de relatório fotográfico dos instrumentos de medição, calibradores e simuladores, acompanhados dos respectivos certificados de calibração vigentes, com emissão não superior a 24 (vinte e quatro) meses.

Deverão ser apresentados, no mínimo, os seguintes certificados de calibração:

· Analisador de fluxo e pressão digital - utilizado para calibração e verificação de ventiladores pulmonares e aparelhos de anestesia;
· Analisador multiparâmetro - utilizado para calibração e verificação de monitores multiparamétricos;
· Analisador de bisturi elétrico digital - utilizado para calibração e verificação de bisturis elétricos;
· Analisador de desfibrilador e cardioversor digital - utilizado para calibração e verificação de desfibriladores e cardioversores;
· Analisador de oximetria - utilizado para testes de funcionamento e calibração de oxímetros de pulso;
· Multímetro digital - instrumento de uso geral para manutenções preventivas e corretivas em equipamentos eletroeletrônicos;


· Alicate amperímetro - instrumento de uso geral para manutenções preventivas e corretivas em equipamentos eletroeletrônicos;
· Simulador de ECG de 10 vias - utilizado para testes de funcionamento e calibração de monitores cardíacos e eletrocardiógrafos;
· Termômetro digital - utilizado para calibração de estufas, berços aquecidos, incubadoras e banhos-maria;
· Analisador de segurança elétrica - utilizado para realização de testes de segurança elétrica;
· Calibrador de pressão - utilizado para calibração de válvulas, bombas de vácuo e esfigmomanômetros;
· Forno de calibração - utilizado para calibração de termistores padrão, sondas termistor secundárias e termopares tipo R e S;
· Termo-higrômetro digital - utilizado para medição de umidade relativa em ambientes diversos, inclusive câmaras de refrigeração;
· Pesos padrão F1/M1, não inferiores a 300 kg - utilizados para calibração de balanças;
· Analisador de kV, mA, tempo e dose - utilizado para calibração de equipamentos de raio-X.

13.1.4. Licença Sanitária:

Apresentar Licença de Funcionamento do exercício vigente, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal competente.

14. DAS OBRIGAÇÕES

14.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

14.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições e/ou executar o serviço conforme requerido, de acordo com as especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor);

14.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos;

14.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

14.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 




assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

14.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

14.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

14.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
14.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;

14.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.2.6. Responder, no prazo de 30 (trinta) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;

14.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
15. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.

15.2.1. O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 




relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a atividade administrativa.

15.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

15.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

15.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

15.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
15.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

15.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

15.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.6.2. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

15.6.3. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

15.6.4. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

15.6.5. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

15.6.6. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;




15.6.7. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;

15.6.8. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

15.6.9. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

15.6.10. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

15.6.11. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

15.6.12. Outras atividades compatíveis com a função.

15.7. Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste termo Item 5.3, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5306 de 14/10/2022.
16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

16.2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na licitação, sendo necessário ainda o encaminhamento do relatório conforme discriminado no subitem 11.14.

16.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.

16.4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas Fiscais/Faturas, conforme dados cadastrais abaixo:
Razão Social: Prefeitura do Município de Espigão d'Oeste-RO CNPJ Nº: 04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista alegre, Espigão d'Oeste, CEP-76.974-000


16.5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:





16.5.1. A descrição do serviço, que deve ser compatível com a presente na Nota de Empenho correspondente.

16.5.2. ITEM e validade dos itens, serviço.

16.5.3. Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.

16.5.4. Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.

16.5.5. Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.

16.6. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.

16.7. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar cobrança, as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terá o mesmo prazo fixado no item 15.1, a partir do recebimento efetuar análise e posterior liquidação/pagamento.
16.8. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição.

16.9. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão d'Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.

16.10. A Prefeitura Municipal de Espigão d'Oeste-RO não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.

16.11. Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal º 9.069/1995.






17. DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

17.1. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado da contratação, nos termos do art. 25, §7º, e art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

17.2. Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os valores poderão ser reajustados mediante requerimento da Contratada, com base na variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

17.3. O reajuste observará a variação acumulada do índice no período compreendido entre a data-base do orçamento estimado e o mês anterior ao da aplicação do reajuste.

17.4. O reajuste incidirá exclusivamente sobre as parcelas executadas após a aquisição do direito ao reajuste.

17.5. O valor reajustado vigorará por novo período de 12 (doze) meses, vedada nova atualização antes do decurso deste prazo.

17.6. Na ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração, que torne excessivamente onerosa a execução contratual, poderá ser concedida revisão contratual para restabelecimento da equação econômico-financeira originalmente pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.

17.7. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pela Contratada e instruído com documentação comprobatória suficiente, incluindo pesquisa de preços, memória de cálculo, notas fiscais,
demonstrativos analíticos e demais documentos necessários à adequada análise administrativa.

17.8. A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro dependerá de análise técnica e jurídica da Administração, não possuindo caráter automático.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela Contratada, o Contratante sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, aplicará as seguintes penalidades:

18.1.1. Advertência;

18.1.2. Multa:




18.1.2.1. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos no Termo de Referência;

18.1.2.2. Multa compensatória de 10% a 30% sobre o valor total do contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes.

18.1.3. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.1.4.1. Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo elas:

18.1.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

18.1.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 18.1.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 18.1.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
18.1.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
18.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.3. As empresas punidas com impedimento de participar de licitação com Município de Espigão d'Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP.

18.4. As penalidades previstas no item 18.1.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades previstas nos itens 18.1.2 e 18.1.3 deste termo.

Espigão d'Oeste/RO, 17 de junho de 2026.
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LISTA DE EQUIPAMENTOS


	ITEM
	EQUIPAMENTO
	MARCA

	1
	TRANSDUTOR ULTRASSONOGRAFIA
	MEDISON

	2
	CADEIRA ODONTOLÓGICA
	GNATUS

	3
	AUTOCLAVE HORIZONTAL
	ORTOSSINTESE

	4
	APARELHO DE LASERTERAPIA
	IBRAMED

	5
	SECADORA INDUSTRIAL
	CASTANHO

	6
	ESTUFA AQUECEDORA
	SOLIDSTELL

	7
	LAVADORA INDUSTRIAL
	ALIANÇA

	8
	LAVADORA INDUSTRIAL
	BAUMER

	9
	CENTRÍFUGA INDUSTRIAL
	BAUMER

	10
	COMPRESSOR DE AR
	SCHUZ

	11
	CÂMARA DE CONSERVAÇÃO
	ELBER

	12
	APARELHO DE PROFILAXIA
	ALT EQUIPAMENTO

	13
	ANALISADOR BIOQUÍMICO SEMIAUTOMÁTICO
	BIOPLUS

	14
	SECADORA INDUSTRIAL
	BAUMER

	15
	CALANDRA
	ALIANÇA

	16
	LAVADORA INDUSTRIAL
	BAUMER

	17
	MONITOR MULTIPARÂMETROS
	CREATIVE MEDICAL

	18
	MONITOR MULTIPARÂMETROS
	PROFILE

	19
	OXÍMETRO DE PULSO
	HANDHELD PULSE

	20
	ELETROCARDIÓGRAFO
	BIONET

	21
	OXÍMETRO DE PULSO
	CONTEC

	22
	ASPIRADOR CIRÚRGICO PORTÁTIL
	OLIDEF CZ

	23
	AUTOCLAVE ODONTOLÓGICA
	CAPELLARO

	24
	BOMBA DE INFUSÃO
	CONTEC

	25
	BOMBA DE INFUSÃO
	CONTEC

	26
	BOMBA DE INFUSÃO
	CONTEC

	27
	ASPIRADOR CIRÚRGICO PORTÁTIL
	OLIDEF CZ

	28
	AGITADOR ORBITAL
	FANEM

	29
	ELETROCARDIÓGRAFO
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	CARESTREAM
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	CARESTREAM
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	UMIDIFICADOR AQUECIDO
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	FOCO CLÍNICO
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	MONITOR MULTIPARÂMETROS
	INSTRAMED
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	BERÇO AQUECIDO
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	DETECTOR FETAL
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	R.BAIÃO
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	CÂMARA DE CONSERVAÇÃO
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	CADEIRA ODONTOLÓGICA
	OLSEN
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	LIDER

	164
	BALANÇA PEDIÁTRICA
	BALMAK

	165
	DETECTOR FETAL
	MEDPEJ

	166
	DETECTOR FETAL
	MEDPEJ

	167
	FOCO CLÍNICO
	

	168
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	OXÍMETRO DE PULSO
	MEDMAX

	187
	ULTRASSOM TERAPÊUTICO
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	DIATERMIA POR ONDAS CURTAS
	IBRAMED
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	ESTIMULADOR NEUROMUSCULAR
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 45/SEMSAU-EXECUÇÃO/2026



Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS.

Unidade Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento da contratação pública e apresenta os Estudos Técnicos Preliminares (ETP) destinados à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais, visando atender às necessidades do Hospital Municipal Angelina Georgetti e das Unidades Básicas de Saúde do Município de Espigão do Oeste/RO.

O objetivo principal deste estudo é analisar detalhadamente a necessidade administrativa, avaliar as alternativas disponíveis no mercado e identificar a solução mais adequada para garantir a continuidade, eficiência e segurança dos serviços prestados pela rede municipal de saúde, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

A contratação pretendida será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com a celebração de contrato administrativo com vigência de 12 (doze) meses, considerando a natureza contínua do serviço e a necessidade permanente de manutenção dos equipamentos utilizados nas unidades de saúde.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais fundamenta-se na necessidade de garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados na rede municipal de saúde.

O Hospital Municipal Angelina Georgetti, bem como as Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município, utilizam diariamente diversos equipamentos essenciais para a realização de atendimentos médicos,
odontológicos, laboratoriais e procedimentos clínicos, os quais necessitam de manutenção periódica para garantir seu correto funcionamento, segurança e confiabilidade.

Com o uso contínuo, é natural que tais equipamentos sofram desgaste, apresentem falhas técnicas ou necessitem de ajustes e substituição de peças. A ausência de manutenção adequada pode resultar em:
· paralisação de equipamentos essenciais ao atendimento;

· atraso ou suspensão de procedimentos médicos;

· riscos à segurança de pacientes e profissionais de saúde;

· aumento de custos decorrentes de manutenções emergenciais ou substituição prematura de equipamentos.
Atualmente, a Secretaria Municipal de Saúde não dispõe de equipe técnica especializada para realizar de forma interna os serviços de manutenção necessários, especialmente considerando a diversidade tecnológica e a complexidade dos equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais existentes na rede municipal.

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada permitirá:

· garantir a manutenção preventiva periódica, reduzindo a ocorrência de falhas e aumentando a vida útil dos equipamentos;
· realizar manutenções corretivas com maior agilidade, evitando a interrupção dos serviços de saúde;

· assegurar a substituição adequada de peças e componentes, quando necessário;

· manter os equipamentos dentro dos padrões técnicos e de segurança exigidos pelas normas sanitárias e regulatórias.
A prestação desses serviços contribuirá diretamente para a continuidade e qualidade do atendimento à população, além de proporcionar maior eficiência na gestão dos equipamentos da rede municipal de saúde.

Dessa forma, a contratação pretendida apresenta-se como medida necessária e estratégica para assegurar o funcionamento adequado das unidades de saúde, garantindo suporte técnico especializado para a manutenção dos equipamentos utilizados no atendimento à população.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano Anual de Contratações 2026 de 04/12/2025 (ID 1282581), demonstrando o alinhamento da demanda com o planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde.

A inclusão da contratação no Plano evidencia que a necessidade foi previamente identificada e analisada pela Administração,  considerando  a  importância  da  manutenção  dos  equipamentos  médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais para o funcionamento adequado das unidades de saúde.

Assim, a contratação observa o princípio do planejamento, previsto na Lei nº 14.133/2021, contribuindo para maior organização administrativa, previsibilidade orçamentária e eficiência na gestão dos recursos públicos destinados à saúde.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá observar requisitos técnicos, administrativos e legais compatíveis com o objeto pretendido, garantindo a prestação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais, assegurando a continuidade do funcionamento adequado dos equipamentos utilizados nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, com a legislação vigente e com os padrões de qualidade exigidos para equipamentos utilizados em estabelecimentos de saúde.

3.1 Requisitos Gerais

· A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais;
· Deverá apresentar atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação;
· A empresa deverá dispor de equipe técnica qualificada, composta por profissionais capacitados para manutenção dos equipamentos contemplados no contrato;
· Os serviços deverão ser realizados em conformidade com as normas técnicas e sanitárias aplicáveis, bem como com as recomendações dos fabricantes dos equipamentos;
· A contratada deverá disponibilizar suporte técnico especializado, garantindo atendimento dentro de prazos previamente estabelecidos;
· Os serviços deverão abranger tanto manutenção preventiva programada quanto manutenção corretiva sempre que houver falha ou necessidade de reparo;
· Quando necessária a substituição de peças, estas deverão ser novas, originais ou compatíveis com as especificações do fabricante, garantindo a segurança e o desempenho adequado dos equipamentos.
3.2 Requisitos Técnicos

A empresa contratada deverá realizar manutenções preventivas periódicas, conforme cronograma previamente estabelecido em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde;

A manutenção preventiva deverá incluir, no mínimo:

· inspeção técnica dos equipamentos;

· limpeza interna e externa;

· verificação de funcionamento;

· ajustes e calibrações quando necessários;

· identificação de desgastes ou falhas potenciais.

Nos casos de manutenção corretiva, a empresa deverá realizar diagnóstico técnico, reparo do equipamento e substituição de peças, quando necessário, visando restabelecer o funcionamento adequado do equipamento no menor tempo possível;

Todos os serviços realizados deverão ser devidamente registrados em relatório técnico, contendo descrição do serviço executado, identificação do equipamento, peças substituídas e recomendações técnicas;

A empresa deverá utilizar ferramentas, instrumentos e equipamentos adequados, garantindo segurança e qualidade na execução dos serviços;

Sempre que aplicável, os serviços deverão observar as normas técnicas vigentes, inclusive aquelas relacionadas à segurança elétrica, funcionamento e calibração de equipamentos médicos.

3.3 Requisitos de Atendimento e Execução

Os serviços deverão ser prestados no Hospital Municipal Angelina Georgetti e nas Unidades Básicas de Saúde do município de Espigão do Oeste, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde;

A empresa deverá disponibilizar atendimento técnico para manutenção corretiva sempre que solicitado, dentro de prazo máximo a ser definido no Termo de Referência;

Os serviços de manutenção preventiva deverão ser executados conforme cronograma previamente estabelecido, garantindo acompanhamento periódico do estado dos equipamentos;

A contratada deverá substituir ou reparar, sem ônus adicional, qualquer serviço executado de forma inadequada ou que apresente falhas decorrentes da execução dos trabalhos;

Sempre que necessário, a contratada deverá fornecer relatório técnico detalhado contendo diagnóstico da falha, procedimentos realizados e recomendações de manutenção futura.

3.4 Sustentabilidade

Na execução dos serviços deverão ser observadas, sempre que possível, práticas que promovam a sustentabilidade e a racionalização de recursos, tais como:
· utilização de peças e componentes com maior durabilidade e eficiência;

· descarte adequado de peças substituídas e resíduos técnicos, em conformidade com normas ambientais;
· adoção de práticas que contribuam para a prolongação da vida útil dos equipamentos, reduzindo a necessidade de substituições prematuras.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos considerando o período de vigência contratual de 12 (doze) meses, bem como a necessidade contínua de manutenção dos equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais utilizados no Hospital Municipal Angelina Georgetti e nas Unidades Básicas de Saúde do município de Espigão do Oeste/RO.

Para fins de estimativa e controle da execução contratual, foram previstos quantitativos distintos para prestação dos serviços de manutenção e para eventual fornecimento de peças, conforme divisão dos lotes da contratação.

A estimativa foi estruturada da seguinte forma:

LOTE 01 - Hospital Municipal Angelina Georgetti

· 12 (doze) unidades de serviços de manutenção preventiva e corretiva;

· 12 (doze) unidades referentes ao fornecimento de peças.

LOTE 02 - Unidades Básicas de Saúde (UBS)

· 12 (doze) unidades de serviços de manutenção preventiva e corretiva;

· 12 (doze) unidades referentes ao fornecimento de peças.

Os quantitativos indicados correspondem à referência mensal estimada da prestação dos serviços e/ou fornecimento de peças ao longo da vigência contratual, considerando a necessidade contínua de suporte técnico às unidades de saúde.

Dessa forma, o quantitativo de 12 (doze) unidades representa a previsão estimada para execução mensal durante os 12 (doze) meses de vigência do contrato, podendo sofrer variações conforme a demanda efetivamente apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Ressalta-se que os quantitativos estimados possuem caráter meramente referencial, não gerando à contratada direito à execução ou fornecimento além do efetivamente solicitado pela Administração, observadas as necessidades do serviço público e a disponibilidade orçamentária.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA

Foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para atendimento da demanda relacionada à manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais, observando critérios de qualidade, capacidade técnica, tempo de atendimento e conformidade com as normas aplicáveis à área da saúde.

Verificou-se que o mercado dispõe de empresas especializadas em engenharia clínica e manutenção de equipamentos de saúde, capazes de prestar serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, bem como realizar substituição de peças e componentes quando necessário.

Essas empresas geralmente atuam com equipes técnicas especializadas, instrumentos adequados de diagnóstico e manutenção, além de conhecimento técnico compatível com as exigências dos fabricantes e normas regulatórias, possibilitando a adequada manutenção dos equipamentos utilizados nas unidades de saúde.

Quanto à forma de atendimento da demanda, foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Execução da manutenção por equipe própria da Administração

Essa alternativa foi considerada inviável, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Saúde não dispõe atualmente de equipe técnica especializada, ferramentas específicas e estrutura necessária para realizar a manutenção dos diversos equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais existentes na rede municipal de saúde.

Além disso, a diversidade tecnológica dos equipamentos exige profissionais com formação técnica específica e constante atualização, o que tornaria essa solução tecnicamente complexa e economicamente desvantajosa para a Administração.

b) Contratações pontuais para cada manutenção corretiva

Outra alternativa analisada seria a realização de contratações isoladas sempre que surgisse a necessidade de manutenção corretiva.

Entretanto, essa solução apresenta desvantagens relevantes, tais como:

· maior demora na solução dos problemas técnicos;
· risco de paralisação prolongada de equipamentos essenciais;

· aumento de custos administrativos decorrentes da necessidade de múltiplos processos de contratação;

· ausência de manutenção preventiva sistemática.

Dessa forma, essa alternativa não se mostra adequada para garantir a continuidade e eficiência dos serviços de saúde.

c) Contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços de manutenção

A contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços de manutenção preventiva e corretiva apresenta-se como a solução mais adequada, considerando que possibilita:
· a realização de manutenções preventivas periódicas, reduzindo a ocorrência de falhas nos equipamentos;
· maior agilidade no atendimento de manutenções corretivas;

· melhor controle e acompanhamento do estado dos equipamentos;

· aumento da vida útil dos equipamentos;

· redução de custos com substituição precoce de equipamentos.

Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa especializada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com celebração de contrato administrativo com vigência de 12 (doze) meses, constitui a solução mais vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e administrativo, garantindo suporte especializado para a manutenção dos equipamentos utilizados na rede municipal de saúde.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Para o atendimento da demanda identificada, a solução adotada consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais, destinados ao atendimento das necessidades do Hospital Municipal Angelina Georgetti e das Unidades Básicas de Saúde do município de Espigão do Oeste/RO.

A contratação será realizada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência.

A solução contempla a prestação contínua de serviços técnicos especializados, incluindo:

· execução de manutenções preventivas periódicas, conforme cronograma a ser estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde;
· atendimento de manutenções corretivas sempre que identificado defeito ou falha de funcionamento nos equipamentos;
· realização de diagnóstico técnico, ajustes, reparos e testes de funcionamento;

· substituição de peças e componentes, quando necessário, visando restabelecer o funcionamento adequado dos equipamentos;
· emissão de relatórios técnicos de manutenção, contendo descrição dos serviços executados e recomendações técnicas.
A adoção dessa solução possibilita:

· maior confiabilidade e segurança no funcionamento dos equipamentos utilizados nos serviços de saúde;
· redução de falhas inesperadas por meio da realização de manutenção preventiva;

· maior agilidade na solução de problemas técnicos;

· ampliação da vida útil dos equipamentos;

· redução de custos decorrentes de substituições prematuras de equipamentos.

A prestação dos serviços ocorrerá de forma contínua durante a vigência contratual, permitindo que a Secretaria Municipal de Saúde conte com suporte técnico especializado sempre que necessário para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados na rede municipal de saúde.

A demanda enquadra-se como serviço comum, conforme definição do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021:
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Os serviços de manutenção de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais podem ser descritos de forma objetiva no Termo de Referência, mediante definição clara dos requisitos técnicos, prazos de atendimento e obrigações da contratada.

O critério de julgamento da licitação será o de menor preço por lote, visando selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, observados os requisitos de qualificação técnica, qualidade dos serviços e demais exigências estabelecidas no edital.

A adoção do critério de julgamento por lote justifica-se pela necessidade de agrupar serviços e itens correlatos, garantindo maior eficiência na execução contratual, melhor gestão dos serviços de manutenção e maior competitividade entre os licitantes, sem prejuízo à economicidade e à qualidade dos serviços prestados.

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais, tem como finalidade alcançar resultados que impactem diretamente na continuidade, qualidade e segurança dos serviços prestados pela rede municipal de saúde.

Os principais resultados esperados com a contratação são:

· Garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados nas unidades de saúde, evitando paralisações que possam comprometer o atendimento à população;
· Reduzir falhas inesperadas e interrupções nos serviços de saúde, por meio da realização periódica de manutenções preventivas;
· Aumentar a vida útil dos equipamentos, assegurando melhor aproveitamento dos recursos públicos investidos na aquisição desses bens;
· Promover maior segurança para pacientes e profissionais de saúde, assegurando que os equipamentos utilizados nos atendimentos estejam em perfeitas condições de funcionamento;
· Reduzir custos decorrentes de manutenções emergenciais e substituição precoce de equipamentos, por meio de acompanhamento técnico especializado;
· Assegurar maior eficiência na gestão dos equipamentos da rede municipal de saúde, por meio do controle técnico e da emissão de relatórios de manutenção;
· Garantir maior agilidade na resolução de falhas técnicas, evitando a interrupção prolongada de serviços essenciais à população.
Dessa forma, a contratação contribui diretamente para o fortalecimento da estrutura operacional da Secretaria Municipal de Saúde, alinhando-se aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público, previstos na legislação vigente.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais mostra-se suficiente para atender à necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Saúde, não dependendo da formalização de outros contratos para sua plena execução.
Ressalta-se, contudo, que a adequada manutenção dos equipamentos contribui para a preservação dos investimentos já realizados pela Administração na aquisição desses equipamentos, garantindo sua continuidade de uso nas unidades de saúde.

9. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por lote, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, bem como demais normas aplicáveis à matéria.
A adoção do pregão eletrônico justifica-se por se tratar de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, permitindo ampla competitividade entre os licitantes,
  maior transparência e eficiência no processo de contratação.

A adoção do critério de julgamento por lote justifica-se pela necessidade de agrupar serviços e itens correlatos, garantindo maior eficiência na execução contratual, padronização dos serviços de manutenção e melhor controle técnico dos equipamentos atendidos, evitando a fragmentação da responsabilidade entre múltiplos prestadores de serviço.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações devem observar o princípio do parcelamento do objeto sempre que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração Pública.

No presente caso, considerando a natureza dos serviços a serem contratados, optou-se pela divisão do objeto em dois lotes, estruturados da seguinte forma:

LOTE 01: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, para os equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais do Hospital Municipal Angelina Georgetti;

LOTE 02: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, para os equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município.

A divisão do objeto nesses dois lotes mostra-se tecnicamente adequada e administrativamente vantajosa, considerando que os serviços de manutenção estão diretamente vinculados à eventual necessidade de substituição de peças e componentes dos equipamentos. Dessa forma, a execução conjunta dos serviços de manutenção e do fornecimento das peças por um mesmo contratado evita a fragmentação da responsabilidade técnica e garante maior eficiência na solução das demandas de manutenção.

Além disso, a separação entre Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde permite melhor organização e gestão da execução contratual, considerando que:
o Hospital Municipal possui maior concentração e diversidade de equipamentos, com demandas de manutenção mais frequentes e complexas;
· as Unidades Básicas de Saúde apresentam demanda distinta, distribuída em diferentes locais do município;
· a divisão em lotes facilita o controle, fiscalização e acompanhamento dos serviços pela Administração.

A adoção dessa estrutura também:

· mantém a competitividade do certame
· possibilita a participação de empresas especializadas na área de manutenção de equipamentos de saúde;
· evita a fragmentação excessiva do objeto;

· assegura maior eficiência e agilidade na execução dos serviços.

Dessa forma, conclui-se que a divisão do objeto em dois lotes, conforme descrito, apresenta-se como a solução mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e administrativo, garantindo maior eficiência na prestação dos serviços e melhor atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

11. IMPACTOS AMBIENTAIS

Em observância ao disposto no inciso XII do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, verifica-se que a execução dos serviços de manutenção em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais pode gerar impactos ambientais relacionados principalmente:
· ao descarte de peças e componentes substituídos durante as manutenções;

· à geração de resíduos técnicos, como cabos, circuitos, componentes eletrônicos e partes metálicas;

· ao eventual descarte de equipamentos considerados inservíveis após avaliação técnica.

Com o objetivo de mitigar possíveis impactos ambientais, recomenda-se que a empresa contratada:

· realize o descarte ambientalmente adequado das peças e componentes substituídos, observando a legislação ambiental vigente;
· adote boas práticas na manipulação de componentes eletrônicos e materiais potencialmente poluentes;

· priorize, sempre que possível, a recuperação e prolongamento da vida útil dos equipamentos, reduzindo a necessidade de descarte prematuro;
· observe normas ambientais aplicáveis ao gerenciamento de resíduos oriundos de atividades técnicas.

A adoção dessas medidas contribui para a gestão ambientalmente responsável dos serviços, reforçando o compromisso da Administração Pública com práticas sustentáveis e com a redução de impactos ambientais decorrentes das atividades de manutenção técnica.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante das análises técnicas realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais, destinados ao atendimento do Hospital Municipal Angelina Georgetti e das Unidades Básicas de Saúde do município de Espigão do Oeste/RO, mostra-se viável, necessária e adequada.
A contratação apresenta-se como medida essencial para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados na rede municipal de saúde, contribuindo para a continuidade dos serviços assistenciais, segurança de pacientes e profissionais de saúde, bem como para a adequada gestão dos recursos públicos investidos na aquisição desses equipamentos.

Além disso, a solução proposta encontra-se alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde.

Dessa forma, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do processo licitatório, visando à contratação da empresa especializada para execução dos serviços de manutenção técnica, nos termos da legislação vigente.

Espigão do Oeste/RO, 11 de maio de 2026.

Atenciosamente,

Thiélen Maitê da Silva de Oliveira
Chefe de Seção de Execução Orçamentária

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde

(Assinado Eletronicamente)

ANEXO II 
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO(Com base no Item 16 do EDITAL)
A habilitação das empresas vencedoras do Pregão será feita pela análise da documentação. Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará dos licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação exclusivamente via Sistema, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme descrito no preâmbulo deste edital.
HABILITAÇÃO JURIDICA:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão CNPJ);
b) Documentos de Identidade e do CPF do representante legal da licitante.
c) Contrato Social ou instrumento equivalente, em vigor; que comprove o ramo deatividadedaempresa, o qualdeverásercompatívelcomoobjetodoPregão.
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Alvará de localização e funcionamento da sede do licitante
f) Em caso de consórcio, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, que deverá:
a. Estabelecer a responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na fase de execução do contrato.
b. Indicar a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração Pública.
QUALIFICAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal.
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual.
i) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante.
j) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT(Lei nº 12.440/11).
l) Declaração Conjunta conforme modelo, AnexoV deste editale/ou DECLARAÇÃOÚNICA, disponível no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

m) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíveis e características, com o objeto desta licitação, consistente na apresentação de 01 (um) ou mais, atestados ou declarações de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove (m) o fornecimento com qualidade, conforme objeto deste Licitação.

Deverão ser observadas e integralmente cumpridas as demais exigências relativas à qualificação técnica previstas no item 13 do Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
n) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de Justiça da sede do licitante, expedida nos últimos 90 (sessenta) dias caso não conste o prazo de validade.
Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, ou seja, onde tramita o processo, que comprove que está economicamente apta para participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
· O Balanço Patrimonial deverá possuir:
· Índices Contábeis e respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
· Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem ser assinados digitalmente),
· Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
· Será admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED.
· A data limite de apresentação do BP do Exercício Financeiro anterior é 30 de abril do ano subsequente, conforme art. 1.078 do Código Civil.
· Para empresas que fazem uso do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a data limite é 31 de maio do ano subsequente conforme estabelecido naInstrução Normativa RFB nº 2.003, de 2021,

DECLARAÇÕES:(Modelo: Anexo V. Já disponível no sistema Portal de Compras Publicas)

· Já disponível no menu de relatórios do sistema Portal de Compras Publicas;
· Não se faz necessário o envio por parte do licitante, apenas de sua assinatura junto ao sistema, coso o licitante opte por não utilizar o modelo diposto no anexo deste Edital.

OUTRAS DISPOSIÇÕES:

Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP apossibilidade deregularização dadocumentação para habilitação pertinente à regularida de fiscal, naforma prevista pelo art.43 da Lei Complementar nº 123/06.

Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituiçãoaos documentos exigidos no edital.
Os	documentos	anexados	serão	considerados	originais	para	os	efeitos	legais, as cópias deverão ser apresentadas perfeitame legíveis. O uso de documento falso para fraudar o caráter competitivo de uma licitação está previsto no tipo penal do artigo 155 da Lei das Licitações, a Lei14.133/21.

Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60(sessenta) dias para as demais documentos sem a sua validade expressa.

O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
A aceitação das certidões exigidas está condicionada à verificação de sua autenticidade e validade SENDO OBRIGATÓRIO O ENVIO DESTES DOCUMENTOS PELA LICITANTE, a consulta se fará por meio da internet nos sites: www.receita.fazenda.gov.br. www.sefin.ro.gov.br, www.previdenciasocial.gov.br, www.caixa.gov.br, www.tj.ro.gov.br e www.tst.jus.br, respectivamente. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada pela empresa.
[image: ]MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO 
Fone: 069   99308-0534
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ANEXO III
ESTIMATIVA DE CUSTOS
(Relação de Itens)


	LOTE 01

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR MÉDIO
	VALOR TOTAL MÉDIO

	01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA GESTÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA, QUALIFICAÇÃO TÉRMICA, LEVANTAMENTO RADIO MÉTRICO, CONTROLE DE QUALIDADE BEM COMO A CALIBRAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA EM EQUIPAMENTOS DE ALTA, MÉDIA E BAIXA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.
	SVÇ
	12,00
	R$ 18.817,00 
	R$ 225.804,00

	02
	AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAIS DE USO E CONSUMO PARA APLICAÇÕES EM URGÊNCIA NA GESTÃO HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (50% DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO).
	PÇ
	12,00
	R$ 9.408,50
	R$ 112.902,00 



	LOTE 02

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR MÉDIO
	VALOR TOTAL MÉDIO

	03
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA GESTÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA, QUALIFICAÇÃO TÉRMICA, LEVANTAMENTO RADIO MÉTRICO, CONTROLE DE QUALIDADE BEM COMO A CALIBRAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA EM EQUIPAMENTOS DE ALTA, MÉDIA E BAIXA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE.
	SVÇ
	12,00
	R$ 13.464,87
	R$ 161.578,44

	04
	AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAIS DE USO E CONSUMO PARA APLICAÇÕES EM URGÊNCIA NA GESTÃO HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (50% DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO).
	PÇ
	12,00
	R$ 6.732,43
	R$ 80.789,16


Atenção: Para preenchimento da Proposta (Anexo IV) deve-se seguir estritamente esta ordem e numeração dos itens, facultando ao licitante participar apenasdos itens de seu interesse.

1 INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 Os interessados podem apresentar proposta para quaisquer dos ITENS/LOTESde seu interesse, individualmente, respeitado o critério de julgamento.
1.2 Independentemente do critério de julgamento ser pelo valor doITEM, do LOTE, ou GLOBAL, os itens serão analisados pelo valor unitário. Qualquer item que tiver seu valor superior ao valor estimado pela administração, deverá ser retificado ou será desclassificado.
1.3 Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente.

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2026 
PROCESSO Nº 672/SEMSAU/2026

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
CONTATO DE WhatsApp:
E-mail:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:

Declaramos que o e-mail e o contato de WhatsApp informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para todas as comunicações oficiais, inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo atualizado junto à Prefeitura de Espigão do Oeste/RO, sob pena de desclassificação na licitação na fase em que estiver.

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus anexos e apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas a seguir:

	
LOTE 01


	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Udd
	Qtdd
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAIS DE USO E CONSUMO PARA APLICAÇÕES EM URGÊNCIA NA GESTÃO HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (50% DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO).
	PÇ
	12
	
	
	

	3
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA GESTÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA, QUALIFICAÇÃO TÉRMICA, LEVANTAMENTO RADIO MÉTRICO, CONTROLE DE QUALIDADE BEM COMO A CALIBRAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA EM EQUIPAMENTOS DE ALTA, MÉDIA E BAIXA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.
	SVÇ
	12
	
	
	

	
Valor total do lote R$

	

	
LOTE 02


	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Udd
	Qtdd
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	2
	AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, MATERIAIS DE USO E CONSUMO PARA APLICAÇÕES EM URGÊNCIA NA GESTÃO HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (50% DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO).
	PÇ
	12
	
	
	

	4
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA GESTÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA, QUALIFICAÇÃO TÉRMICA, LEVANTAMENTO RADIO MÉTRICO, CONTROLE DE QUALIDADE BEM COMO A CALIBRAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA EM EQUIPAMENTOS DE ALTA, MÉDIA E BAIXA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE.
	SVÇ
	12
	
	
	

	Valor total do Lote R$
	




Anexo III - Estimativa de Custos, incluindo a Marca (quando houver) sob pena de invalidação da proposta.

Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.

VALIDADE DA PROPOSTA: 	 dias (no mínimo60 (sessenta) dias), contados da apresentação da proposta final corrigida.

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme o Termo de Referência e Edital.

As despesas relativas a eventuais trocas dos produtos por força da garantia correrão por conta da contratada.

Declaramos, sob as penalidades da lei, que:
O(s) produto(s) ofertado(s) é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado(s) ou reciclado(s).
Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência.
Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

Declaramos também que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) Aintenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Espigão Do Oeste/RO antes da abertura oficial das propostas;

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.1331/21.

Local e data


Assinatura do representante legal da empresa



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2026.

A ............(nome da empresa)........................, CNPJ/MF Nº ................, sediada	(endereço
completo)..........., telefone para contato ..(.....)...................., e-mail	, Declaramos para todos os fins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:
· Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
· Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
· Cumprimentodas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
· Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
· Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
· Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.
· Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
· Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
· Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
· Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
· Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
· Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.
· Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos
· Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60:
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
Local e Data,

(Responsável legal e assinatura)

* Este documento poderá seremitido a partir do relatório de Declaração expedido pelo sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
, não necessitando de seu envio por parte do Licitante, sem prejuízo do procedimento licitatório.
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